
 

 

EDITAL 
 
 

CONCORRÊNCIA 90009/2024-CE 
  
 
CONTRATANTE (UASG): 981547 
 
 
OBJETO 
Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia civil 
para a construção de 02 (duas) praças nos Sítios Cocalzinho e Santa 
Tereza no Município de São Benedito-CE 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 482.648,07 (quatrocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais e sete centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06/06/2024 às 10:00h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM  
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 
  



 

 

Sumário 
1. DO OBJETO ...............................................................................................................................................3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .........................................................................................................3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ...............................4 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ...................................................................................................5 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ..6 

6. DA FASE DE JULGAMENTO .....................................................................................................................8 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO ................................................................................................................... 10 

Habilitação jurídica ....................................................................................................................................... 10 

Habilitação fiscal, social e trabalhista........................................................................................................... 10 

8. DOS RECURSOS .................................................................................................................................... 14 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................................................ 15 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................. 16 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................. 16 

 

 
  



 

EDITAL 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS 

CONCORRÊNCIA Nº 90009/2024-CE 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2024.03.26.01) 

 
Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, por meio da SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, sediado(a) à Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 
62.370-000, São Benedito/CE, realizará licitação no Dia 06/06/2024 às 10:00h (horário de Brasília), na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto 
Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o(a) Contratação dos serviços técnicos especializados em engenharia 
civil para a construção de 02 (duas) praças nos Sítios Cocalzinho e Santa Tereza no Município de São 
Benedito-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será realizada em único item. 
1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Quantidade cotada. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual de desconto será linear aplicado sobre 
todos os serviços do orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar o maior desconto 
linear sobre a planilha do orçamento base da licitação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
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4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Comissão de 
Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00 (dez reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de descontos. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no caso de 
julgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor 
lance no caso de julgamento por maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas neste Edital; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do percentual de desconto mínimo 
definido pela Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, no prazo de 02 (duas) horas úteis, contado da solicitação do Agente/Comissão de 
Contratação. 
5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente/Comissão 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo do 
percentual de desconto mínimo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração ou 
percentual de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por cento), independentemente do regime 
de execução. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente/Comissão de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 15% (quinze por cento), 
equivalente ao valor do desconto proposto aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários e totais, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
nos formatos PDF (devidamente assinadas pelo representante legal e responsável técnico da proponente) 
e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo necessário assinatura). 

6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 
respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos nas planilhas 
através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em duas casas 
decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. 

6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o percentual de desconto deverá ser 
linear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 



 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais detalhada da proposta ou da 
documentação de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública sendo 
a mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Agente/Comissão de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para divulgação. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Habilitação jurídica 
7.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
7.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.19. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
7.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
7.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
7.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.23.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
7.23.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.23.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 
7.24. A licitante deverá apresentar profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, conforme parcelas de relevância. 

7.24.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão admitidos atestados de 
responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

7.25. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do §3º do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de relevância. 
7.26. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são restritos 
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos no Projeto Básico, 
conforme a seguir: 

* PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA - 350 
M²; 

* BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) - 110 M; 
* ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO - 121 M³ 
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7.27. A licitante deverá enviar via sistema para atendimento aos itens 7.24, 7.25 e 7.26 apenas os 
documentos relativos à comprovação da Capacidade Técnica Profissional e Operacional exigida, se 
abstendo de enviar documentos desnecessários com vistas a celeridade da análise e julgamento. 
7.28. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, bem 
como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
7.29. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante. 
7.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
7.31. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 7.24 e 7.28, quando da proposta e durante 
a execução da obra ou do serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa licitante por meio de contratos 
de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou que tenham vínculo 
trabalhista ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 
7.32. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualificação técnica: 

7.32.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
7.32.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 
7.32.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 
instrumento de constituição do consórcio. 

7.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
7.33.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.34. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
7.34.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
7.34.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
7.34.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.34.4.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
7.34.5.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 
o objeto da licitação; 
7.35. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
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7.36. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
7.38. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
Participação de consórcio de empresas 
7.39. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica exigida será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.39.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.40. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
7.41. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no 
SICAF, conforme disposto no § 1º do art. 94 do Decreto Municipal nº 54, de 27 de Dezembro de 2023, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
Declarações 
7.42. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
7.43. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.44. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Vistoria Prévia 
7.45. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

7.45.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do Município 
de São Benedito/CE, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 
7.45.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
 

7.46. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.46.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.47. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 
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7.47.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.48. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.48.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas úteis, contado da 
solicitação do Agente/Comissão de Contratação. 
7.48.2. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.49. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
7.50. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.50.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.50.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.51. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.52. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Comissão de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.53. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.54. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.55. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 15 (quinze) minutos. 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.gov.br/compras. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de Contratação durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 
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total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
(www.gov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: cplsaobenedito@gmail.com. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação/ Comissão. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico www.gov.br/compras e site oficial do município: www.saobenedito.ce.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
mailto:cplsaobenedito@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.saobenedito.ce.gov.br/


 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

* ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Planilha Orçamentária, Resumo do Orçamento, Memórias de Cálculo, 
Relatório Analítico - Composições de Custos, Relatório Analítico - Composições Próprias,  
Cronograma Físico Financeiro, Composição do BDI, Tabela de Enacragos Sociais, Memorial 
Descritivo, Plantas/Croquis e ART de Fiscalização, Orçamento e Projeto);  

* Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  
* ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 
São Benedito/CE, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO 
Secretário de Infraestrutura e Recursos Hídricos
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PROJETO BÁSICO:  

CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PRAÇAS NOS SITIOS  

COCALZINHO E SANTA TEREZA, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

BENEDITO – CE  
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PROJETO BÁSICO  

  

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:   

Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídrico.  

2. DO OBJETO:   

Contratação dos serviços de engenharia de construção de (2)duas praças nos sítios 

Cocalzinho e Santa Tereza no município de São Benedito-CE, conforme Projeto Básico.   

A Contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar nº 2024.03.26.01, 

apêndice deste Projeto Básico  

2.1 DA LOCALIZAÇÃO:  

A obra será realizada na localidade de Sítio Cocalzinho, nas seguintes coordenadas 

geográficas: 0284378.79 - 9558890.79 (UTM) e na localidade de Sítio Santa Tereza nas 

seguintes coordenas: 0279855.24 - 9558595.28 (UTM)  

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

  

A edificação de duas áreas de convívio nos sítios de Cocalzinho e Santa Tereza é 

justificável por diversos motivos que favorecem tanto os habitantes locais quanto os 

visitantes. Proporciona um espaço aberto para que os residentes locais possam se 

encontrar, interagir e fortalecer os vínculos comunitários. Isso contribui para uma coesão 

social mais robusta e para o cultivo de um sentimento de pertencimento na comunidade. 

Além disso, o ambiente ao ar livre encoraja a prática de atividades físicas, lazer e 

entretenimento.  

Essas atividades auxiliam na promoção da saúde e do bem-estar dos moradores, 

combatendo o sedentarismo e fomentando hábitos saudáveis. A valorização do espaço 

público na região rural demonstra um cuidado e um investimento na melhoria da 

infraestrutura local. Isso pode atrair investimentos e melhorias em outras áreas da 

comunidade, como transporte, educação e saúde.  

A preservação das tradições culturais e locais pode encontrar espaço em eventos 

culturais, celebrações tradicionais e atividades que enalteçam a identidade cultural do 

local. Isso colabora para a conservação das tradições e da história da comunidade, 

incentivando um sentimento de orgulho e identidade entre os moradores.  

Portanto, percebe-se a importância da construção de duas áreas de convívio nos locais 

propostos pela comunidade, como os sítios de Cocalzinho e Santa Tereza, pois possuem 

áreas livres e públicas que podem fortalecer os encontros comunitários, festividades, 

entre outros.  JOAO BATISTA 
DE SOUZA 
JUNIOR:02032
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Adicionalmente, é possível implementar espaços que promovam a saúde dos usuários, 

como uma área externa para prática de exercícios físicos.   

4. DOS BENEFÍCIOS  

A decisão de construir as praças nas comunidades de Sitio Cocalzinho  e Santa Tereza traz 

benefícios significativos para a população destas localidades, trazendo acesso a lazer e 

espaços de uso comum, além de uso religioso.  

  

5. DO VALOR GLOBAL  

O valor global da presente licitação é de R$ 482.648,07 (Quatrocentos e oitenta e dois 

mil, seiscentos e quarenta e oito reais e sete centavos).  

6. DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS  

As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação   anexa, tais 

quais orçamentos, memórias   de   cálculos, cronogramas d e   obras, composições, 

memórias descritivos, etc.  

7. DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS  

As despesas decorrentes da contratação de reforma da escola ocorrerão pela fonte de 

Unidade Orçamentária:   

17 – Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos  

Projeto/Atividade: 15.452.0341.1.044 - CONSTRUÇÃO, AMP. E REC. DE PRAÇAS PÚBLICAS 

E REV. DE PASSEIOS PÚBLICOS.  

Classificação econômica: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte: 1500000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

  

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

8.1 PROJETO  

O projeto propõe a Contratação dos serviços de engenharia de construção de (2)duas 

praças nos sítios Cocalzinho e Santa Tereza no município de São Benedito-CE, conforme 

Projeto Básico.  

  

A execução deverá obedecer aos projetos arquitetônicos apresentados e suas 

especificações e memoriais.   
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Os materiais deverão ser de primeira qualidade e a mão de obra executada por empresa 

competente e legalmente habilitada.  

  

9. NORMAS TÉCNICAS E RESPONSABILIDADES  

A execução da obra deverá atender a Legislação Municipal, Estadual e normas da ABNT. 

Na ocorrência de comprovada impossibilidade de adquirir ou empregar materiais 

especificados neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada ao autor do projeto 

ou responsável técnico pela execução da obra.  

  

9.1 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES  

Este memorial em muitos casos abaixo descritos é de caráter geral, sendo que talvez não 

se utilize determinadas técnicas, serviços ou materiais, ou mesmo normas citadas.  

  

9.2 OBSERVAÇÕES GERAIS  

A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, alterações, 

cadastramentos, etc. deverão ser registrados no CREA OU CAU, através de ART ou RRT 

específica para cada caso.  

  

As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos destinam-se a 

descrição e a execução dos serviços e obras completamente acabados nos termos deste 

memorial e objeto da contratação, e com todos os elementos em perfeito 

funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes elementos 

devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos 

documentos é tão obrigatório como se constasse nos demais.  

  

9.3 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA  

A empreiteira obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às 

obras e serviços.  

  

A responsabilidade técnica da obra será de profissional da área de engenharia civil e/ou 

arquitetura, pertencente ao quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e 

destinado no CREA local.  

  

10. FISCALIZAÇÃO  

O órgão financiador do projeto é a Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos do  
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Município de São Benedito e a fiscalização dos serviços será feita pela Fiscal de Contrato 

Rosilene Rodrigues de Oliveira Ribeiro e a Gerente de Contrato Ítalo Henrique Pereira 

Torres.  

  

O acompanhamento da obra será através do engenheiro civil João Batista de Souza 

Júnior, através da ART CE20241385884, a engenharia fará fiscalizações periódicas, com 

autoridade para exercerem em nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e qualquer 

ação de orientação geral.  

  

A empreiteira é obrigada a facilitar a fiscalização e o acesso a todas as partes da obra. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer 

dependências onde os mesmos se encontrem.  

  

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 

material posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no 

livro de ocorrências da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da Secretaria De 

Infraestrutura E Recursos Hídricos Municipal. Caso as exigências contidas na notificação 

não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica assegurado à 

fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direito a qualquer indenização.  

  

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de 

notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, 

conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 

incapacidade técnica.  

  

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos 

diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de 

modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos 

complicados a fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e 

sem apelação.  

  

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor 

manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo o 

que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como alterações, 

dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de reparos, 

verificação de ferragens (armadura), datas de concretagem e retiradas de formas e/ou 

escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de controle da obra.  
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Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 

fiscalização e pela empreiteira e entregue à Secretaria De Infraestrutura E Recursos 

Hídricos Municipal.  

  

11. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS  

Todo material a ser utilizado na obra deverá ser novo e de primeira qualidade. A mão de 

obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom 

andamento dos serviços. Deverá haver no canteiro todo equipamento mecânico e 

ferramental necessário ao desempenho dos serviços.  

  

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o 

equipamento mecânico e o uso de ferramenta necessários e arregimentar mão de obra 

idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 

suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório às 

obras. Será ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais 

necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das 

obras no prazo fixado em contrato.  

  

O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em 

desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de material 

não especificado só se fará mediante solicitação por escrito do construtor e  

autorização também por escrito da fiscalização.  

  

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuarse 

desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso 

particular.  

  

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas 

horas) a contar da notificação.  

  

  

  

12. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS  

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à 

administração da Secretaria De Infraestrutura e Recursos Hídricos.  
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Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor, 

atualizados monetariamente nos mesmos termos e índices previstos no contrato. 

Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à 

época de sua execução na tabela utilizada no orçamento apresentado anexo a este 

documento.  

  

13. SERVIÇOS SUPRIMIDOS  

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 

fiscalização com prévia anuência da administração da Secretaria De Infraestrutura e 

Recursos Hídricos, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor 

ali estipulado.  

  

14. ITENS DE RELEVÂNCIA  

14.1. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de 

Capacidade Técnica Profissional, definidas no presente instrumento convocatório são:  

Nº  SERVIÇO  QUANTITATIVO  

01  PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO 

CAL HIDRATADA E AREIA  

  

350 M²  

02  BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 

(1,00x0,35x0,15m) 

110 M  

03  ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT.  

C/AQUISIÇÃO  

121 M3  

  

14.2. As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de 

Capacidade Técnica Operacional, definidas no presente instrumento convocatório são:  

Nº  SERVIÇO  QUANTITATIVO  

01  PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO 

CAL HIDRATADA E AREIA  

  

350 M²  

02  BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 

(1,00x0,35x0,15m) 

110 M  

03  ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT.  

C/AQUISIÇÃO  

121 M3  
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15. DIÁRIO DE OBRA  

  

O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o 

modelo previsto nas normas, contendo:  

• Termo de abertura;  

• Data de abertura até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de 

Serviço;  

• Todas as folhas numeradas;  

• Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação:  

- 01 (uma) via permanece no diário;  

- 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e  

- 01 (uma) via para a Empresa executante.  

A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da Prefeitura e o 

engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra.  

A apresentação do Diário de Obra é indispensável para efetuar medição de obra.  

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO   

Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos textos das 

especificações técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os 

pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as unidades 

constantes na Planilha de Orçamento.  

Todos os valores referentes à mão de obra, materiais e todos os insumos necessários 

para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles 

que consta na planilha.  

Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, 

elas constarão no texto das especificações técnicas de cada item.  

A empreiteira deverá solicitar a medição com antecedência de 5(cinco) dias úteis 

apresentando a seguinte documentação:  

• Cadastro Nacional de Obras – CNO;  

• Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) de execução;  

• Alvará de Construção;  

• Licença Ambiental;  

• Solicitação de medição com 5(cinco) dias úteis de antecedência;  

• Planilha de medição e relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, 

validada pelo setor de engenharia da prefeitura, fiscal da obra;  

• Nota Fiscal;  

• Certidões Negativas de Débitos atualizadas;  
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CNPJ 07.770.129/0001-74  

  Secretaria de    Infraestrutura e  
Recursos Hídrico   

• Diário de obra.  

Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime 

de execução, a medição será mensal (art. 92, § 5º).   

  

17. TÉRMINO - RECEBIMENTOS  

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo 

de Recebimento Provisório da mesma. Este Termo será elaborado em três vias de igual 

teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da SECTRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS Municipal, devendo a terceira via ser 

entregue ao construtor.  

  

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas 

as reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser 

verificados em qualquer elemento das obras e serviços executados.  

  

À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e 

prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito à 

Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS.  

  

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela 

comissão de recebimento designada pela direção da SECTRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

E RECURSOS HÍDRICOS Municipal, devendo a terceira via ser entregue ao construtor.   

  

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo 

1245 do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do Termo de 

Recebimento definitivo.  

  

São Benedito, 02 de Abril de 2024.  

  

  

  

  

 

João Batista de Souza Júnior  

Fiscal de obras  
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.315,701

1.1 6,00M2C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER R$ 385,95 R$ 2.315,70SEINFRA

PRAÇA COCALZINHO R$ 142.104,302

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.540,472.1

2.1.1 716,32M2C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO R$ 4,62 R$ 3.309,40SEINFRA

2.1.2 45,36M2C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE
CONCRETO R$ 27,14 R$ 1.231,07SEINFRA

MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL R$ 22.195,702.2

2.2.1 2,51M3C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M R$ 54,09 R$ 135,77SEINFRA

2.2.2 24,91M3C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE R$ 28,37 R$ 706,70SEINFRA

2.2.3 24,91M3C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHÃO ATÉ 10KM R$ 38,60 R$ 961,53SEINFRA

2.2.4 188,15M3C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT.
C/AQUISIÇÃO R$ 108,38 R$ 20.391,70SEINFRA

PISO R$ 65.757,472.3

2.3.1 208,95MC0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS
(1,00x0,35x0,15m) R$ 61,44 R$ 12.837,89SEINFRA

2.3.2 375,80M2C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE
CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA R$ 63,16 R$ 23.735,53SEINFRA

2.3.3 189,96M2C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE R$ 141,07 R$ 26.797,66SEINFRA

2.3.4 45,36M2C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm R$ 52,61 R$ 2.386,39SEINFRA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 31.819,382.4

2.4.1 3,00UNC4983
LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO
CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA
VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE

R$ 5.170,51 R$ 15.511,53SEINFRA

2.4.2 2,00UNC4981
LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO
CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA
VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE

R$ 3.889,58 R$ 7.779,16SEINFRA

2.4.3 1,25M2C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM R$ 256,91 R$ 321,14SEINFRA

2.4.4 1,00UNC4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL
150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO 470KG R$ 1.076,74 R$ 1.076,74SEINFRA

2.4.5 1,00UNC2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO R$ 1.736,00 R$ 1.736,00SEINFRA

2.4.6 312,69MC0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 R$ 8,67 R$ 2.711,02SEINFRA

2.4.7 100,00MC0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 R$ 10,38 R$ 1.038,00SEINFRA

2.4.8 104,23MC1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") R$ 15,79 R$ 1.645,79SEINFRA

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 310,602.5

2.5.1 1,00PTC1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 256,47 R$ 256,47SEINFRA

2.5.2 1,00UNI7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA R$ 54,13 R$ 54,13SEINFRA

URBANISMO R$ 16.429,562.6

2.6.1 8,00UNC0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m R$ 1.181,52 R$ 9.452,16SEINFRA

2.6.2 21,40M2C1447 GUARDA CORPO C/BARRA CHATA DE FERRO E
CORRIMÃO EM MADEIRA MACIÇA R$ 208,00 R$ 4.451,20SEINFRA

2.6.3 10,00UNC0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA
DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS R$ 60,22 R$ 602,20SEINFRA

2.6.4 40,00UNC0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA
DE 50CM R$ 48,10 R$ 1.924,00SEINFRA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.051,122.7

2.7.1 761,68M2C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA R$ 1,38 R$ 1.051,12SEINFRA

PRAÇA SANTA TEREZA R$ 243.186,873

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.885,653.1

3.1.1 1.057,50M2C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO R$ 4,62 R$ 4.885,65SEINFRA

MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL R$ 34.808,233.2

3.2.1 3,01M3C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M R$ 54,09 R$ 162,81SEINFRA

3.2.2 3,91M3C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE R$ 28,37 R$ 110,93SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

3.2.3 3,91M3C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM
CAMINHÃO ATÉ 10KM R$ 38,60 R$ 150,93SEINFRA

3.2.4 317,25M3C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT.
C/AQUISIÇÃO R$ 108,38 R$ 34.383,56SEINFRA

PISO R$ 118.979,143.3

3.3.1 250,73MC0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS
(1,00x0,35x0,15m) R$ 61,44 R$ 15.404,85SEINFRA

3.3.2 1.057,50M2C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE
CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA R$ 63,16 R$ 66.791,70SEINFRA

3.3.3 260,74M2C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE R$ 141,07 R$ 36.782,59SEINFRA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 37.911,583.4

3.4.1 4,00UNC4983
LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO
CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA
VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE

R$ 5.170,51 R$ 20.682,04SEINFRA

3.4.2 1,25M2C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM R$ 256,91 R$ 321,14SEINFRA

3.4.3 1,00UNC4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL
150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO 470KG R$ 1.076,74 R$ 1.076,74SEINFRA

3.4.4 1,00UNC2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO R$ 1.736,00 R$ 1.736,00SEINFRA

3.4.5 378,84MC0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 R$ 8,67 R$ 3.284,54SEINFRA

3.4.6 100,00MC0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 R$ 10,38 R$ 1.038,00SEINFRA

3.4.7 126,28MC1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") R$ 15,79 R$ 1.993,96SEINFRA

3.4.8 2,00UNC4981
LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO
CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA
VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE

R$ 3.889,58 R$ 7.779,16SEINFRA

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 310,603.5

3.5.1 1,00PTC1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO R$ 256,47 R$ 256,47SEINFRA

3.5.2 1,00UNI7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA R$ 54,13 R$ 54,13SEINFRA

ACADEMIA EXTERNA R$ 22.189,513.6

3.6.1 1,00UN103185

INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO
CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE
- ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE.
AF_10/2021

R$ 6.142,77 R$ 6.142,77SINAPI

3.6.2 1,00UN103186

INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS
FUNÇÕES, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA
DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

R$ 6.482,43 R$ 6.482,43SINAPI

3.6.3 1,00UN103193

INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO
DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE
- ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021

R$ 1.949,69 R$ 1.949,69SINAPI

3.6.4 1,00UN103191

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021

R$ 2.377,32 R$ 2.377,32SINAPI

3.6.5 1,00UN103188

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM
TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA
IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO
EXISTENTE. AF_10/2021

R$ 5.237,30 R$ 5.237,30SINAPI

URBANISMO R$ 22.642,813.7

3.7.1 10,00UNC0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m R$ 1.181,52 R$ 11.815,20SEINFRA

3.7.2 13,60MC0361
BANCO COM TAMPO DE CONCRETO, S/ENCOSTO H=60cm,
COM BASE EM PEDRA ARGAMASSADA E CANTEIROS
(PINTADO)

R$ 597,17 R$ 8.121,51SEINFRA

3.7.3 5,00UNC0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA
DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS R$ 60,22 R$ 301,10SEINFRA

3.7.4 50,00UNC0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA
DE 50CM R$ 48,10 R$ 2.405,00SEINFRA

SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.459,353.8

3.8.1 1.057,50M2C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA R$ 1,38 R$ 1.459,35SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR BDI TOTAL: R$ 95.041,20

VALOR ORÇAMENTO: R$ 387.606,87

VALOR TOTAL: R$ 482.648,07
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 0,48%R$ 2.315,70SERVIÇOS PRELIMINARES

2 29,44%R$ 142.104,30PRAÇA COCALZINHO

3 50,39%R$ 243.186,87PRAÇA SANTA TEREZA

4 19,69%R$ 95.041,20Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR BDI TOTAL: R$ 95.041,20

VALOR ORÇAMENTO: R$ 387.606,87

VALOR TOTAL: R$ 482.648,07

100,00%
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

COMP LARG QTD

PLACA PADRÃO DE OBRA COMP*LARG 3,00000000 2,00000000 6,00

6,00

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

AREA QTD

LIMPEZA TERRENO AREA 716,32000000 716,32

716,32

2.1.2. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

AREA QTD

DEMOLIÇÃO DE PISO
CIMENTADO SOBRE LASTRO
DE CONCRETO

AREA 45,36000000 45,36

45,36

2.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PER H LARG QTD

ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PER*H*LARG 208,95000000 0,10000000 0,12000000 2,51

2,51

2.2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

TX H AREA QTD

CARGA MANUAL DE ENTULHO AREA*H*TX 1,30000000 0,10000000 45,36000000 5,90

CARGA MANUAL DE
DEMOLIÇÃO

AREA*H*TX 1,30000000 0,07000000 208,95000000 19,01

24,91

2.2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

VOL QTD

TRANSPORTE DE MATERIAL VOL 24,91000000 24,91

24,91

2.2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

AREA H QTD

ATERRO C/COMPACTAÇÃO
MANUAL (PARTE BAIXA)

AREA*H 716,32000000 0,25000000 179,08

ATERRO C/COMPACTAÇÃO
MANUAL (PARTE ALTA)

AREA*H 45,36000000 0,20000000 9,07

188,15

2.3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

PER QTD

BANQUETA DE MEIO-FIO PER 208,95000000 208,95

208,95

2.3.2. C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2)
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

AREA QTD

 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm AREA 375,80000000 375,80

375,80

2.3.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

AREA QTD

PISO GRANILITE AREA 189,96000000 189,96

189,96

2.3.4. C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2)

AREA QTD

PISO CIMENTADO COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA

AREA 45,36000000 45,36

45,36

2.4.1. C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

QTD QTD

LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM
POSTE DE CONCRETO

QTD 3,00000000 3,00

3,00

2.4.2. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

QTD QTD

 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM
POSTE DE CONCRETO

QTD 2,00000000 2,00

2,00

2.4.3. C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM (M2)

PER H QTD QTD

CAIXA DE PASSAGEM
ELÉTRICA

PER*H*QTD 0,50000000 0,50000000 5,00000000 1,25

1,25

2.4.4. C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO
470KG (UN)

QTD QTD

POSTE DE CONCRETO DUPLO
T

QTD 1,00000000 1,00

1,00

2.4.5. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

QTD QTD

QUADRO P/ MEDIÇÃO QTD 1,00000000 1,00

1,00

2.4.6. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 6MM2 COMP 312,69000000 312,69

312,69
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

2.4.7. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 6MM2 COMP 100,00000000 100,00

100,00

2.4.8. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

COMP QTD

ELETRODUTO PVC ROSC. D=
32mm (1")

COMP 104,23000000 104,23

104,23

2.5.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PT QTD

PONTO HIDRÁULICO PT 1,00000000 1,00

1,00

2.5.2. I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA (UN)

QTD QTD

TORNEIRA P/ JARDIM
CROMADA

QTD 1,00000000 1,00

1,00

2.6.1. C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN)

QTD QTD

BANCO DE MADEIRA
C/ESTRUTURA DE FERRO

QTD 8,00000000 8,00

8,00

2.6.2. C1447 GUARDA CORPO C/BARRA CHATA DE FERRO E CORRIMÃO EM MADEIRA MACIÇA (M2)

PER H QTD

GUARDA CORPO RAMPAS PER*H 21,40000000 1,00000000 21,40

21,40

2.6.3. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

QTD QTD

ÁRVORES ORNAMENTAIS EM
GERAL

QTD 10,00000000 10,00

10,00

2.6.4. C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM (UN)

QTD QTD

ARBUSTOS ORNAMENTAIS
EM GERAL

QTD 40,00000000 40,00

40,00

2.7.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

AREA QTD

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA
URBANIZADA

AREA 761,68000000 761,68

761,68

3.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

AREA QTD

LIMPEZA TERRENO AREA 1.057,5000000
0

1.057,50

1.057,50

3.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PER H LARG QTD

ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO PER*H*LARG 250,73000000 0,10000000 0,12000000 3,01

3,01

3.2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

VOL TX H AREA QTD

CARGA MANUAL DE ENTULHO VOL*TX 3,01000000 1,30000000 0,00000000 0,00000000 3,91

3,91

3.2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

VOL QTD

TRANSPORTE DE MATERIAL VOL 3,91000000 3,91

3,91

3.2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

AREA H QTD

ATERRO C/COMPACTAÇÃO
MANUAL

AREA*H 1.057,5000000
0

0,30000000 317,25

317,25

3.3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

PER QTD

BANQUETA DE MEIO-FIO PER 250,73000000 250,73

250,73

3.3.2. C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2)

AREA QTD

 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm AREA 1.057,5000000
0

1.057,50

1.057,50

3.3.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

AREA QTD

GRANILITE PISO SUPERIOR AREA 260,74000000 260,74

260,74

3.4.1. C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

QTD QTD

LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM
POSTE DE CONCRETO

QTD 4,00000000 4,00

4,00

3.4.2. C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM (M2)
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PER H QTD QTD

CAIXA DE PASSAGEM
ELÉTRICA

PER*H*QTD 0,50000000 0,50000000 5,00000000 1,25

1,25

3.4.3. C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO
470KG (UN)

QTD QTD

POSTE DE CONCRETO DUPLO
T

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.4.4. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

QTD QTD

QUADRO P/ MEDIÇÃO QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.4.5. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 4MM2 COMP 378,84000000 378,84

378,84

3.4.6. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

COMP QTD

CABO EM PVC 1000V 6MM2 COMP 100,00000000 100,00

100,00

3.4.7. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

COMP QTD

ELETRODUTO COMP 126,28000000 126,28

126,28

3.4.8. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

QTD QTD

LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM
POSTE DE CONCRETO

QTD 2,00000000 2,00

2,00

3.5.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PT QTD

PONTO HIDRÁULICO PT 1,00000000 1,00

1,00

3.5.2. I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA (UN)

QTD QTD

TORNEIRA P/ JARDIM
CROMADA

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.6.1. 103185 INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO
EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

QTD QTD

INSTALAÇÃO DE ESQUI
TRIPLO

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.6.2. 103186 INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE AÇO CARBONO -
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO
SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

QTD QTD

INSTALAÇÃO DE
MULTIEXERCITADOR COM
SEIS FUNÇÕES

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.6.3. 103193 INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO.
AF_10/2021 (UN)

QTD QTD

INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO
VERTICAL DUPLO

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.6.4. 103191 INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO
DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO.
AF_10/2021 (UN)

QTD QTD

 INSTALAÇÃO DE
ALONGADOR COM TRÊS
ALTURAS

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.6.5. 103188 INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO
DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE
CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

QTD QTD

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR
DE CAVALGADA TRIPLO

QTD 1,00000000 1,00

1,00

3.7.1. C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN)

QTD QTD

BANCO DE MADEIRA
C/ESTRUTURA DE FERRO

QTD 10,00000000 10,00

10,00

3.7.2. COMP-SB-PÇ-60 BANCO COM TAMPO DE CONCRETO, S/ENCOSTO H=60cm, COM BASE EM PEDRA
ARGAMASSADA E CANTEIROS (PINTADO) (M)

COMP QTD

BANCO COM TAMPO DE
CONCRETO

COMP 13,60000000 13,60

13,60

3.7.3. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

QTD QTD

ÁRVORES ORNAMENTAIS EM
GERAL

QTD 5,00000000 5,00

5,00
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMÓRIAS DE CÁLCULO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

3.7.4. C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM (UN)

QTD QTD

ARBUSTOS ORNAMENTAIS
EM GERAL

QTD 50,00000000 50,00

50,00

3.8.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

AREA QTD

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA
URBANIZADA

AREA 1.057,5000000
0

1.057,50

1.057,50
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2'' UN R$ 36,3000 R$ 6,17100,17000000SEINFRA

I8395 LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA C/
LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO DA OBRA

M2 R$ 87,5300 R$ 87,53001,00000000SEINFRA

I1945 TE AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2' UN R$ 46,7500 R$ 7,94750,17000000SEINFRA

I2170 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') M R$ 50,5300 R$ 75,79501,50000000SEINFRA

R$ 177,4435TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1530 MONTADOR H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 72,48003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 55,38003,00000000SEINFRA

R$ 200,3400TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0830 CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 R$ 653,5500 R$ 8,16940,01250000SEINFRA

R$ 8,1694TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 385,95

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 4,61500,25000000SEINFRA

R$ 4,6150TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 4,62

2.1.2. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 3,14080,13000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 23,99801,30000000SEINFRA

R$ 27,1388TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 27,14

2.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 54,08782,93000000SEINFRA

R$ 54,0878TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 54,09

2.2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H R$ 62,8491 R$ 15,08380,24000000SEINFRA

R$ 15,0838TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,29120,72000000SEINFRA

R$ 13,2912TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 28,37

2.2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H R$ 173,7102 R$ 38,59840,22220000SEINFRA

R$ 38,5984TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: R$ 38,60

2.2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0111 AREIA VERMELHA M3 R$ 70,0000 R$ 77,00001,10000000SEINFRA

R$ 77,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 31,38201,70000000SEINFRA

R$ 31,3820TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 108,38

2.3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 7,24800,30000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 7,38400,40000000SEINFRA

R$ 14,6320TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3127 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO - AAUF (S/TRANSP) M3 R$ 90,9900 R$ 0,27300,00300000SEINFRA

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA
PRODUZIDA

M3 R$ 454,4500 R$ 0,31810,00070000SEINFRA

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 R$ 5,2700 R$ 1,31750,25000000SEINFRA

C3251 CONFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE
CONCRETO PARA VIAS URBANAS (1,00 x 0,35 x 0,15m)

M R$ 43,9200 R$ 43,92001,00000000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 0,97840,02000000SEINFRA

R$ 46,8070TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 61,44

2.3.2. C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 3,63520,03040000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 4,36804,55000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 6,48239,13000000SEINFRA

I1661 PISO PEDRA CARIRI E=2CM M2 R$ 33,7600 R$ 35,44801,05000000SEINFRA

R$ 49,9335TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H R$ 19,1000 R$ 4,77500,25000000SEINFRA

I1227 GRANITEIRO / MARMORISTA H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

R$ 13,2310TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 63,16

2.3.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0799 CIMENTO BRANCO KG R$ 4,1800 R$ 45,144010,80000000SEINFRA

I1317 JUNTA PLASTICA 3/4''X1/8'' PARA PISOS M R$ 1,1200 R$ 1,34401,20000000SEINFRA

I1684 PO DE MARMORE KG R$ 0,4200 R$ 8,064019,20000000SEINFRA

R$ 54,5520TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I1227 GRANITEIRO / MARMORISTA H R$ 24,1600 R$ 48,32002,00000000SEINFRA

R$ 86,5200TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 141,07

2.3.4. C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 2,03100,02430000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 5,19017,31000000SEINFRA

R$ 7,2211TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 24,16001,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 21,22901,15000000SEINFRA

R$ 45,3890TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 52,61

2.4.1. C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE
400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN R$ 40,1700 R$ 160,68004,00000000SEINFRA

I6796 CABO POLIFÁSICO - 4 X 2,5MM M R$ 8,6800 R$ 104,160012,00000000SEINFRA

I0501 CELULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA 400W, C/ SUPORTE UN R$ 44,5300 R$ 44,53001,00000000SEINFRA

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M R$ 4,5700 R$ 54,840012,00000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I1487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  400W/220V UN R$ 96,1300 R$ 384,52004,00000000SEINFRA

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 255,9000 R$ 1.023,60004,00000000SEINFRA

I6799 NÚCLEO P/04 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 129,9200 R$ 129,92001,00000000SEINFRA

I1778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO/VAPOR DE MERCÚRIO,
COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W

UN R$ 114,8800 R$ 459,52004,00000000SEINFRA

R$ 2.361,7700TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 61,12003,20000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 222,18009,20000000SEINFRA

R$ 283,3000TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG,
H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG

UN R$ 2.525,4400 R$ 2.525,44001,00000000SEINFRA

R$ 2.525,4400TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 5.170,51

2.4.2. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE
400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN R$ 40,1700 R$ 80,34002,00000000SEINFRA

I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M R$ 5,0400 R$ 60,480012,00000000SEINFRA

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M R$ 4,5700 R$ 54,840012,00000000SEINFRA

I1487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  400W/220V UN R$ 96,1300 R$ 192,26002,00000000SEINFRA

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 255,9000 R$ 511,80002,00000000SEINFRA

I6797 NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 72,0000 R$ 72,00001,00000000SEINFRA

I1778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO/VAPOR DE MERCÚRIO,
COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W

UN R$ 114,8800 R$ 229,76002,00000000SEINFRA

R$ 1.201,4800TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 51,57002,70000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 111,09004,60000000SEINFRA

R$ 162,6600TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG,
H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG

UN R$ 2.525,4400 R$ 2.525,44001,00000000SEINFRA

R$ 2.525,4400TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 3.889,58

2.4.3. C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 8,27440,09900000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 9,600010,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 12,780018,00000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I2082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN R$ 0,4700 R$ 74,7300159,00000000SEINFRA

R$ 105,3844TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 77,31203,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 74,20924,02000000SEINFRA

R$ 151,5212TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 256,91

2.4.4. C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO 470KG (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H R$ 169,7613 R$ 212,20161,25000000SEINFRA

R$ 212,2016TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I9471 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL  150KG,
H= 9,00M, PESO APROXIMADO 470KG

UN R$ 601,7000 R$ 601,70001,00000000SEINFRA

R$ 601,7000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 46,1500TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 R$ 502,8900 R$ 150,86700,30000000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 18,10040,37000000SEINFRA

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 R$ 159,0800 R$ 47,72400,30000000SEINFRA

R$ 216,6914TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 1.076,74

2.4.5. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2'' UN R$ 1,1500 R$ 3,45003,00000000SEINFRA

I0285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2'' UN R$ 1,3500 R$ 4,05003,00000000SEINFRA

I0338 CABO COBRE NU 25MM2 M R$ 23,7100 R$ 47,42002,00000000SEINFRA

I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M R$ 9,3300 R$ 9,33001,00000000SEINFRA

I0436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM UN R$ 89,8800 R$ 89,88001,00000000SEINFRA

I0551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE UN R$ 444,0700 R$ 444,07001,00000000SEINFRA

I0841 CONECTOR PARA HASTE TERRA UN R$ 2,8300 R$ 2,83001,00000000SEINFRA

I1071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   1/2'' M R$ 3,6700 R$ 5,50501,50000000SEINFRA

I1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4'' x 3M UN R$ 131,8700 R$ 131,87001,00000000SEINFRA

I1720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTÊNCIA
NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG

UN R$ 790,0000 R$ 790,00001,00000000SEINFRA

R$ 1.528,4050TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 91,68004,80000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 115,92004,80000000SEINFRA

R$ 207,6000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 1.736,00

2.4.6. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0374 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M R$ 3,4100 R$ 3,47821,02000000SEINFRA

R$ 3,4782TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,29200,12000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 2,89800,12000000SEINFRA

R$ 5,1900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 8,67

2.4.7. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M R$ 4,6600 R$ 4,75321,02000000SEINFRA

R$ 4,7532TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,48300,13000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 3,13950,13000000SEINFRA

R$ 5,6225TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 10,38

2.4.8. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1'' M R$ 7,1400 R$ 7,14001,00000000SEINFRA

R$ 7,1400TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 3,82000,20000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 4,83000,20000000SEINFRA

R$ 8,6500TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 15,79

2.5.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,41850,00350000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,40002,50000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,77502,50000000SEINFRA

I0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN R$ 0,7900 R$ 1,58002,00000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,6500 R$ 10,60004,00000000SEINFRA

I1293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN R$ 5,9400 R$ 5,94001,00000000SEINFRA

I1412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,1800 R$ 4,36002,00000000SEINFRA

I1426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM UN R$ 3,3900 R$ 3,39001,00000000SEINFRA

I1973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN R$ 4,1200 R$ 4,12001,00000000SEINFRA

I2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') M R$ 4,3300 R$ 5,19601,20000000SEINFRA

I2201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') M R$ 8,5600 R$ 42,80005,00000000SEINFRA

R$ 82,5795TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 70,44003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 173,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 256,47

2.5.2. I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA UN R$ 54,1300 R$ 54,13001,00000000SEINFRA

R$ 54,1300TOTAL Material:

VALOR: R$ 54,13

2.6.1. C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0188 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L=3,00M UN R$ 1.181,5200 R$ 1.181,52001,00000000SEINFRA

R$ 1.181,5200TOTAL Material:

VALOR: R$ 1.181,52

2.6.2. C1447 GUARDA CORPO C/BARRA CHATA DE FERRO E CORRIMÃO EM MADEIRA MACIÇA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,05980,00050000SEINFRA

I0208 BATENTE DE FERRO M R$ 25,1700 R$ 28,94551,15000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 0,10650,15000000SEINFRA

I1224 GRADIL DE FERRO COM BARRA CHATA M2 R$ 132,0200 R$ 132,02001,00000000SEINFRA

I1570 PARAFUSO COM ROSCA SOBERBA 1/4X 1 1/2'' UN R$ 0,2500 R$ 1,00004,00000000SEINFRA

I1845 SARRAFO DE 1"X4" APARELHADO M R$ 8,6400 R$ 8,64001,00000000SEINFRA

R$ 170,7718TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0498 CARPINTEIRO H R$ 24,1600 R$ 24,16001,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 4,61500,25000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 37,2310TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 208,00

2.6.3. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0143 ARVORE ORNAMENTAL UN R$ 48,0600 R$ 48,06001,00000000SEINFRA

R$ 48,0600TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1277 JARDINEIRO H R$ 20,8600 R$ 12,16140,58300000SEINFRA

R$ 12,1614TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 60,22

2.6.4. C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0105 ARBUSTO ORNAMENTAL UN R$ 44,5600 R$ 44,56001,00000000SEINFRA

R$ 44,5600TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1277 JARDINEIRO H R$ 20,8600 R$ 3,53790,16960000SEINFRA

R$ 3,5379TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 48,10

2.7.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 1,38450,07500000SEINFRA

R$ 1,3845TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 1,38

3.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 4,61500,25000000SEINFRA

R$ 4,6150TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 4,62

3.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 54,08782,93000000SEINFRA

R$ 54,0878TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 54,09
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

3.2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H R$ 62,8491 R$ 15,08380,24000000SEINFRA

R$ 15,0838TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 13,29120,72000000SEINFRA

R$ 13,2912TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 28,37

3.2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H R$ 173,7102 R$ 38,59840,22220000SEINFRA

R$ 38,5984TOTAL Equipamento Custo Horário:

VALOR: R$ 38,60

3.2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0111 AREIA VERMELHA M3 R$ 70,0000 R$ 77,00001,10000000SEINFRA

R$ 77,0000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 31,38201,70000000SEINFRA

R$ 31,3820TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 108,38

3.3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 7,24800,30000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 7,38400,40000000SEINFRA

R$ 14,6320TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3127 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO - AAUF (S/TRANSP) M3 R$ 90,9900 R$ 0,27300,00300000SEINFRA

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA
PRODUZIDA

M3 R$ 454,4500 R$ 0,31810,00070000SEINFRA

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 R$ 5,2700 R$ 1,31750,25000000SEINFRA

C3251 CONFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE
CONCRETO PARA VIAS URBANAS (1,00 x 0,35 x 0,15m)

M R$ 43,9200 R$ 43,92001,00000000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 0,97840,02000000SEINFRA

R$ 46,8070TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 61,44
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

3.3.2. C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 3,63520,03040000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 4,36804,55000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 6,48239,13000000SEINFRA

I1661 PISO PEDRA CARIRI E=2CM M2 R$ 33,7600 R$ 35,44801,05000000SEINFRA

R$ 49,9335TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H R$ 19,1000 R$ 4,77500,25000000SEINFRA

I1227 GRANITEIRO / MARMORISTA H R$ 24,1600 R$ 8,45600,35000000SEINFRA

R$ 13,2310TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 63,16

3.3.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0799 CIMENTO BRANCO KG R$ 4,1800 R$ 45,144010,80000000SEINFRA

I1317 JUNTA PLASTICA 3/4''X1/8'' PARA PISOS M R$ 1,1200 R$ 1,34401,20000000SEINFRA

I1684 PO DE MARMORE KG R$ 0,4200 R$ 8,064019,20000000SEINFRA

R$ 54,5520TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0044 AJUDANTE DE GRANITEIRO/MARMORISTA H R$ 19,1000 R$ 38,20002,00000000SEINFRA

I1227 GRANITEIRO / MARMORISTA H R$ 24,1600 R$ 48,32002,00000000SEINFRA

R$ 86,5200TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 141,07

3.4.1. C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE
400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN R$ 40,1700 R$ 160,68004,00000000SEINFRA

I6796 CABO POLIFÁSICO - 4 X 2,5MM M R$ 8,6800 R$ 104,160012,00000000SEINFRA

I0501 CELULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA 400W, C/ SUPORTE UN R$ 44,5300 R$ 44,53001,00000000SEINFRA

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M R$ 4,5700 R$ 54,840012,00000000SEINFRA

I1487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  400W/220V UN R$ 96,1300 R$ 384,52004,00000000SEINFRA

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 255,9000 R$ 1.023,60004,00000000SEINFRA

I6799 NÚCLEO P/04 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 129,9200 R$ 129,92001,00000000SEINFRA

I1778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO/VAPOR DE MERCÚRIO,
COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W

UN R$ 114,8800 R$ 459,52004,00000000SEINFRA

R$ 2.361,7700TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 61,12003,20000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 222,18009,20000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 283,3000TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG,
H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG

UN R$ 2.525,4400 R$ 2.525,44001,00000000SEINFRA

R$ 2.525,4400TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 5.170,51

3.4.2. C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0109 AREIA MEDIA M3 R$ 83,5800 R$ 8,27440,09900000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 9,600010,00000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 12,780018,00000000SEINFRA

I2082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN R$ 0,4700 R$ 74,7300159,00000000SEINFRA

R$ 105,3844TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2391 PEDREIRO H R$ 24,1600 R$ 77,31203,20000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 74,20924,02000000SEINFRA

R$ 151,5212TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 256,91

3.4.3. C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO 470KG (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

I0705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H R$ 169,7613 R$ 212,20161,25000000SEINFRA

R$ 212,2016TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I9471 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL  150KG,
H= 9,00M, PESO APROXIMADO 470KG

UN R$ 601,7000 R$ 601,70001,00000000SEINFRA

R$ 601,7000TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 46,1500TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 R$ 502,8900 R$ 150,86700,30000000SEINFRA

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 R$ 48,9200 R$ 18,10040,37000000SEINFRA

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 R$ 159,0800 R$ 47,72400,30000000SEINFRA

R$ 216,6914TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 1.076,74

3.4.4. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2'' UN R$ 1,1500 R$ 3,45003,00000000SEINFRA
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2'' UN R$ 1,3500 R$ 4,05003,00000000SEINFRA

I0338 CABO COBRE NU 25MM2 M R$ 23,7100 R$ 47,42002,00000000SEINFRA

I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M R$ 9,3300 R$ 9,33001,00000000SEINFRA

I0436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM UN R$ 89,8800 R$ 89,88001,00000000SEINFRA

I0551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE UN R$ 444,0700 R$ 444,07001,00000000SEINFRA

I0841 CONECTOR PARA HASTE TERRA UN R$ 2,8300 R$ 2,83001,00000000SEINFRA

I1071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   1/2'' M R$ 3,6700 R$ 5,50501,50000000SEINFRA

I1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4'' x 3M UN R$ 131,8700 R$ 131,87001,00000000SEINFRA

I1720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTÊNCIA
NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG

UN R$ 790,0000 R$ 790,00001,00000000SEINFRA

R$ 1.528,4050TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 91,68004,80000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 115,92004,80000000SEINFRA

R$ 207,6000TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 1.736,00

3.4.5. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0374 CABO EM PVC 1000V 4MM2 M R$ 3,4100 R$ 3,47821,02000000SEINFRA

R$ 3,4782TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,29200,12000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 2,89800,12000000SEINFRA

R$ 5,1900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 8,67

3.4.6. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M R$ 4,6600 R$ 4,75321,02000000SEINFRA

R$ 4,7532TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 2,48300,13000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 3,13950,13000000SEINFRA

R$ 5,6225TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 10,38

3.4.7. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I1070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1'' M R$ 7,1400 R$ 7,14001,00000000SEINFRA

R$ 7,1400TOTAL Material:
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 3,82000,20000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 4,83000,20000000SEINFRA

R$ 8,6500TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 15,79

3.4.8. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE
400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN R$ 40,1700 R$ 80,34002,00000000SEINFRA

I8438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm² M R$ 5,0400 R$ 60,480012,00000000SEINFRA

I1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4'' M R$ 4,5700 R$ 54,840012,00000000SEINFRA

I1487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE  400W/220V UN R$ 96,1300 R$ 192,26002,00000000SEINFRA

I6793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 255,9000 R$ 511,80002,00000000SEINFRA

I6797 NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR UN R$ 72,0000 R$ 72,00001,00000000SEINFRA

I1778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO/VAPOR DE MERCÚRIO,
COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W

UN R$ 114,8800 R$ 229,76002,00000000SEINFRA

R$ 1.201,4800TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H R$ 19,1000 R$ 51,57002,70000000SEINFRA

I2312 ELETRICISTA H R$ 24,1500 R$ 111,09004,60000000SEINFRA

R$ 162,6600TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG,
H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG

UN R$ 2.525,4400 R$ 2.525,44001,00000000SEINFRA

R$ 2.525,4400TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 3.889,58

3.5.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,5800 R$ 0,41850,00350000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,9600 R$ 2,40002,50000000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,7100 R$ 1,77502,50000000SEINFRA

I0884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN R$ 0,7900 R$ 1,58002,00000000SEINFRA

I0885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,6500 R$ 10,60004,00000000SEINFRA

I1293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN R$ 5,9400 R$ 5,94001,00000000SEINFRA

I1412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN R$ 2,1800 R$ 4,36002,00000000SEINFRA

I1426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM UN R$ 3,3900 R$ 3,39001,00000000SEINFRA

I1973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN R$ 4,1200 R$ 4,12001,00000000SEINFRA

I2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') M R$ 4,3300 R$ 5,19601,20000000SEINFRA

I2201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') M R$ 8,5600 R$ 42,80005,00000000SEINFRA

R$ 82,5795TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H R$ 19,1000 R$ 57,30003,00000000SEINFRA

I2320 ENCANADOR H R$ 23,4800 R$ 70,44003,00000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 46,15002,50000000SEINFRA

R$ 173,8900TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 256,47

3.5.2. I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA UN R$ 54,1300 R$ 54,13001,00000000SEINFRA

R$ 54,1300TOTAL Material:

VALOR: R$ 54,13

3.6.1. 103185 INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE /
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00042429 ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO, PINTURA NO
PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN R$ 6.025,10 R$ 6.025,101,00000000SINAPI

R$ 6.025,10TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 25,11 R$ 84,183,35280000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 19,98 R$ 33,491,67640000SINAPI

R$ 117,67TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: R$ 6.142,77

3.6.2. 103186 INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021
(UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00042430 MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNCOES, EM TUBO DE ACO
CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO -
EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE /
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

UN R$ 6.434,22 R$ 6.434,221,00000000SINAPI

R$ 6.434,22TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 25,11 R$ 34,491,37360000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 19,98 R$ 13,720,68680000SINAPI

R$ 48,21TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: R$ 6.482,43

3.6.3. 103193 INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA
AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 R$ 105,25 R$ 0,120,00120000SINAPI
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG R$ 13,50 R$ 0,530,03950000SINAPI

00042437 ROTACAO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO,
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA
TERCEIRA IDADE - ATI

UN R$ 1.843,37 R$ 1.843,371,00000000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M R$ 3,94 R$ 3,250,82500000SINAPI

R$ 1.847,27TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 25,11 R$ 42,431,68980000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 19,98 R$ 16,880,84490000SINAPI

R$ 59,31TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102486 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL.
AF_05/2021

M3 R$ 654,20 R$ 43,110,06590000SINAPI

R$ 43,11TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 1.949,69

3.6.4. 103191 INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINASTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00042428 ALONGADOR COM TRES ALTURAS, EM TUBO DE ACO CARBONO,
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA
TERCEIRA IDADE - ATI

UN R$ 2.271,00 R$ 2.271,001,00000000SINAPI

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 R$ 105,25 R$ 0,120,00120000SINAPI

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG R$ 13,50 R$ 0,530,03950000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M R$ 3,94 R$ 3,250,82500000SINAPI

R$ 2.274,90TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 25,11 R$ 42,431,68980000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 19,98 R$ 16,880,84490000SINAPI

R$ 59,31TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102486 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL.
AF_05/2021

M3 R$ 654,20 R$ 43,110,06590000SINAPI

R$ 43,11TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 2.377,32

3.6.5. 103188 INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00042434 SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO,
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE
GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA
TERCEIRA IDADE - ATI

UN R$ 5.175,40 R$ 5.175,401,00000000SINAPI
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 5.175,40TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 25,11 R$ 44,281,76380000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 19,98 R$ 17,620,88190000SINAPI

R$ 61,90TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: R$ 5.237,30

3.7.1. C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0188 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L=3,00M UN R$ 1.181,5200 R$ 1.181,52001,00000000SEINFRA

R$ 1.181,5200TOTAL Material:

VALOR: R$ 1.181,52

3.7.2. C0361 BANCO COM TAMPO DE CONCRETO, S/ENCOSTO H=60cm, COM BASE EM PEDRA ARGAMASSADA E CANTEIROS (PINTADO) (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,58 R$ 9,450,07900000SEINFRA

I0280 BRITA M3 R$ 100,50 R$ 3,220,03200000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,96 R$ 9,479,86500000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,71 R$ 13,1518,52100000SEINFRA

I2098 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM PÓ KG R$ 2,68 R$ 2,570,96000000SEINFRA

R$ 37,86TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,10 R$ 19,101,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,16 R$ 50,012,07000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,46 R$ 58,003,14200000SEINFRA

R$ 127,11TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS
ADQUIRIDOS

M3 R$ 569,65 R$ 284,830,50000000SEINFRA

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 R$ 62,98 R$ 147,372,34000000SEINFRA

R$ 432,20TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 597,17

3.7.3. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0143 ARVORE ORNAMENTAL UN R$ 48,0600 R$ 48,06001,00000000SEINFRA

R$ 48,0600TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1277 JARDINEIRO H R$ 20,8600 R$ 12,16140,58300000SEINFRA

R$ 12,1614TOTAL Mão de Obra:

Página: 27



24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: R$ 60,22

3.7.4. C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0105 ARBUSTO ORNAMENTAL UN R$ 44,5600 R$ 44,56001,00000000SEINFRA

R$ 44,5600TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I1277 JARDINEIRO H R$ 20,8600 R$ 3,53790,16960000SEINFRA

R$ 3,5379TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 48,10

3.8.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I2543 SERVENTE H R$ 18,4600 R$ 1,38450,07500000SEINFRA

R$ 1,3845TOTAL Mão de Obra:

VALOR: R$ 1,38
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

C0361 BANCO COM TAMPO DE CONCRETO, S/ENCOSTO H=60cm, COM BASE EM PEDRA ARGAMASSADA E CANTEIROS (PINTADO) (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

I0108 AREIA GROSSA M3 R$ 119,58 R$ 9,450,07900000SEINFRA

I0280 BRITA M3 R$ 100,50 R$ 3,220,03200000SEINFRA

I0441 CAL HIDRATADA KG R$ 0,96 R$ 9,479,86500000SEINFRA

I0805 CIMENTO PORTLAND KG R$ 0,71 R$ 13,1518,52100000SEINFRA

I2098 TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM PÓ KG R$ 2,68 R$ 2,570,96000000SEINFRA

R$ 37,86TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

I0045 AJUDANTE DE PINTOR H R$ 19,10 R$ 19,101,00000000SEINFRA

I2391 PEDREIRO H R$ 24,16 R$ 50,012,07000000SEINFRA

I2543 SERVENTE H R$ 18,46 R$ 58,003,14200000SEINFRA

R$ 127,11TOTAL Mão de Obra:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS
ADQUIRIDOS

M3 R$ 569,65 R$ 284,830,50000000SEINFRA

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 R$ 62,98 R$ 147,372,34000000SEINFRA

R$ 432,20TOTAL Serviço:

VALOR: R$ 597,17
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24,52%27/03/2024 BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composições PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.315,70
R$ 2.315,70

100,00 % 100,00 %

R$ 2.315,70

2 PRAÇA COCALZINHO R$ 142.104,30
R$ 35.526,08

25,00 %

R$ 35.526,08

25,00 %

R$ 71.052,14

50,00 % 100,00 %

R$ 142.104,30

3 PRAÇA SANTA TEREZA R$ 243.186,87
R$ 60.796,72

25,00 %

R$ 121.593,44

50,00 %

R$ 60.796,71

25,00 % 100,00 %

R$ 243.186,87

4 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 95.041,20
R$ 9.276,02

9,76 %

R$ 8.715,28

9,17 %

R$ 32.333,02

34,02 %

R$ 29.814,42

31,37 %

R$ 14.911,96

15,69 % 100,00 %

R$ 95.041,20

R$ 482.648,07
R$ 47.117,80

R$ 47.117,80

R$ 44.241,36

R$ 91.359,16

R$ 164.181,88

R$ 255.541,04

R$ 151.407,86

R$ 406.948,90

R$ 75.708,67

R$ 482.657,57

-R$ 9,50

R$ 482.648,07
R$ 482.648,07
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

COMPOSIÇÃO DO BDI

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

%COD DESCRIÇÃO

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,80%

L Lucro 6,16%

TOTAL 6,96%

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,00%

DF Despesas financeiras 0,59%

R Riscos 0,97%

TOTAL 4,56%

I Impostos

COFINS 3,00%

ISS 2,00%

PIS 0,65%

CPRB (4,5%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50%

TOTAL 10,15%

BDI = 24,52%
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

48,36%TOTAL 19,04%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

10,70%TOTAL 8,09%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,46% 0,35%

8,58%TOTAL 3,55%

A + B + C + D = 84,44% 47,48%
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

16,80%TOTAL 16,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00%
B2 Feriados 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,64%
B4 13º Salário 11,10% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,66% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 13,56% 10,18%
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

49,69%TOTAL 19,86%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 0,94% 0,71%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99%
C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35%

9,75%TOTAL 7,32%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,47% 0,35%

8,82%TOTAL 3,69%

A + B + C + D = 85,06% 47,67%
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

1. Conceito
Serviço executado pela empresa CONTRATANTE com o objetivo de fornecer as informações referentes à obra.
2. Recomendações
A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências cromáticas, as
dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgão Público Contratante.
3. Procedimento de Execução
A placa deverá ser em chapa galvanizada NR.18 e pintada com tinta a óleo ou esmalte sintético, armada com
sarrafos de madeira de 5cm x 2,5 cm e pontaletes de 3” x 3” .
4. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2).

2. PRAÇA COCALZINHO

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

Em toda área destinada à implantação da edificação, bem como naquelas adjacentes onde houver trabalhos
auxiliares, deverá ser procedida limpeza do terreno que constará de  roçada,  corte  de  árvores, destocamento e
raspagem  do  terreno.

2.1.2. C1066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

O piso cimentado deverá ser demolido juntamente com a camada de regularização sobre o lastro
de concreto cuidadosamente com a utilização de ponteiros, de modo a não danificar a estrutura da edificação.
O material deverá ser transportado para o local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

2.2. MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL

2.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em
solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida
como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se
começou a escavar manualmente.

2.2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou
manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos
estruturais e paredes.

2.2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

Será feito em caminhão basculante do local de escavação nas jazidas até o
trecho da obra até uma distância de 10 Km. Sendo feito a descarga nos locais de acordo
com os trechos da obra.

2.2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

1. Conceito
Aterro do caixão em edificações, compactado em camadas de 0,20m de espessura.
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

2. Procedimento de execução
O aterro deverá ser executado em camadas, que após a compactação, esta deverá ter 0,20 m no máximo, de
espessura. Deverá ser utilizados compactadores manuais ou compactadores vibratórios de solo, tipo placa, para
uma compactação mais eficaz.
3. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3)

2.3. PISO

2.3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

Deverão ser colocada no Meionas peças gráficas. Serão escavadas valas para fixação, após a execução da
escavação os meios posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro.
O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 e em seguida deverão ser
caiados com duas demãos.

2.3.2. C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2)

O PISO EM PEDRA CARIRI, DEVE SER ASSENTADO DE FORMA CORRETA SEGUINDO AS NORMAS
VIGENTES. ALÉM DISSO, DEVE SEGUIR O PROJETO APRESENTADO.

2.3.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deverá ser muito bem limpo e lavado, com
superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se posicionar nivelado e aprumado ao acabamento do piso/parede, na
cor preto, cinza, palha ou branco. Os revestimentos em granilite devem ser executados em painéis de 1,20x1,20m,
e não ultrapasse 1,50x1,50m no máximo, limitados por juntas de plástico. As juntas devem ser fixadas com uma
camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: 1). A modulação de 1,00x1,00m garante melhor
planicidade do revestimento. Prepare a massa com o cimento branco, areia, água e os agregados de granilite, de
acordo com as instruções do fabricante. A argamassa de granilite será sarrafeada com régua de alumínio. Após,
lançar o agregado puro do granilite por cima da massa aplicada anteriormente. Use um rolete (que pode ser feito
com cano de PVC preenchido com concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma desempenadeira
metálica para alisar a superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes do polimento.
Junta Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm (Altura X Espessura). Para fazer o polimento grosso,
usar a máquina politriz com esmeril de grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do
esmeril grão 120, em que se espalha cimento branco puro e água, formando uma nata, para calafetar os poros do
piso. Utilizar ainda um rodo para movimentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o
resultado do polimento.
Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar o excesso de cimento da
superfície e dar o acabamento liso. O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou duas demãos
de resina acrílica, isto já com a superfície seca.
Os revestimentos de Granilite Polido, são constituídos de uma de uma argamassa de cimento branco e ou comum e
mármore moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 kg) para paredes. A espessura mínima da camada de
revestimento em granilite é de 8 mm. Concluídos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar
o estucamento (calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas.

2.3.4. C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2)

1. Conceito
Execução de revestimento de piso cimentado.
2. Recomendações
A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida.
3. Procedimento de execução
3.1. Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou
outro material compatível formando quadrados.
3.2. Será empregada a argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:4, com
ou sem impermeabilizante. A superfície terá o acabamento desempenado, podendo ser queimado com cimento
portland.
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

4. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2)

2.4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

2.4.1. C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

Luminária 4 pétalas com lâmpadas de vapor metálico de 400W1220V, base
fusivel diazed de 25A, reator com capacitor/ignitor de 400W e célula fotoelétrica para
lâmpada de 400W. Instalada em poste de concreto circular de 1200 rn, altura livre
de 10,20 m. Fiação interna ao poste em cabo polifásico 4x2,50mm2, em eletroduto
de PVC rígido.

2.4.2. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

2.4.3. C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM (M2)

2.4.4. C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO
470KG (UN)

2.4.5. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

1. Conceito
Instalação de quadro de medição de luz, montagem embutida em alvenaria ou poste.
2. Recomendações
2.1. Deverá ser obedecido o projeto de instalação elétrica.
2.2. Deverá ser verificado o correto funcionamento das partes e a movimentação dos arames guias nos eletrodutos.
2.3. A caixa deverá ser padronizada pela concessionária de energia, local.
3. Procedimentos de execução
3.1. No caso de montagem embutida em alvenaria, deverá ser feita uma abertura na alvenaria, para a colocação do
quadro. Será feita a recomposição da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos.
3.2. No caso de montagem de sobrepor, deverá ser executada a furação para as buchas ou chumbadores e
montagem do quadro. Serão feitas as conexões do quadro aos eletrodutos.
3.3. caso a instalação seja em porte devera ser fornecido material e o poste para sua instalação.
4. Medição
Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade (un).

2.4.6. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

Cabo em PVC 1000v 4,00 mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas
executivo.

2.4.7. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

Cabo em PVC 1000v 6,0mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas executivo.

2.4.8. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

Idem 8.1.1

2.5. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

2.5.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

Ponto sanitário, executar conforme orientação do engenheiro responsável pela fiscalização da obra.

2.5.2. I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA (UN)

2.6. URBANISMO

2.6.1. C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN)

Os bancos terão altura final e dimensões conforme indicadas em projeto. Serão construídas conforme projeto,
banco com encosto de madeira de 1ª qualidade com estrutura de ferro.

2.6.2. C1447 GUARDA CORPO C/BARRA CHATA DE FERRO E CORRIMÃO EM MADEIRA MACIÇA (M2)

2.6.3. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

Mudas de flores, arbustos nativos, obdecer orientações do projeto executivo.

2.6.4. C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM (UN)

O plantio será procedido com cautela para evitar danos as mudas. Após a colocação da muda na cava e o seu
enchimento, comprime-se a terra adubada com soquetes de madeira.

2.7. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

2.7.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

1. Conceito
Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e equipamentos de obra para posterior
entrega da obra.
2. Procedimentos de execução
2.1. Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.
2.2. Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras azulejos, vidros, aparelhos
sanitários, etc, serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por
esses serviços de limpeza.
2.3. A lavagem de mármore será procedida com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos.
2.4. As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envernizados ou incerados em definitivo.
2.5. Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas
superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais.
2.6. Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão, cuidadosamente removidas, dando-se especial
atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.
2.7. Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições de funcionamento e
segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários,
equipamentos diversos, ferragens, etc.
3. Medição
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado (m2).

3. PRAÇA SANTA TEREZA

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

3.1.1. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)

Em toda área destinada à implantação da edificação, bem como naquelas adjacentes onde houver trabalhos
auxiliares, deverá ser procedida limpeza do terreno que constará de  roçada,  corte  de  árvores, destocamento e
raspagem  do  terreno.

3.2. MOVIMENTO DE TERRA E CARGA DE MATERIAL

3.2.1. C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em
solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida
como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se
começou a escavar manualmente.

3.2.2. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou
manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos
estruturais e paredes.

3.2.3. C2530 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 10KM (M3)

Será feito em caminhão basculante do local de escavação nas jazidas até o
trecho da obra até uma distância de 10 Km. Sendo feito a descarga nos locais de acordo
com os trechos da obra.

3.2.4. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

1. Conceito
Aterro do caixão em edificações, compactado em camadas de 0,20m de espessura.
2. Procedimento de execução
O aterro deverá ser executado em camadas, que após a compactação, esta deverá ter 0,20 m no máximo, de
espessura. Deverá ser utilizados compactadores manuais ou compactadores vibratórios de solo, tipo placa, para
uma compactação mais eficaz.
3. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3)

3.3. PISO

3.3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

Deverão ser colocada no Meionas peças gráficas. Serão escavadas valas para fixação, após a execução da
escavação os meios posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro.
O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 e em seguida deverão ser
caiados com duas demãos.

3.3.2. C1863 PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA (M2)

O PISO EM PEDRA CARIRI, DEVE SER ASSENTADO DE FORMA CORRETA SEGUINDO AS NORMAS
VIGENTES. ALÉM DISSO, DEVE SEGUIR O PROJETO APRESENTADO.

3.3.3. C2234 REVESTIMENTOS DE PISOS C/GRANILITE (M2)

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deverá ser muito bem limpo e lavado, com
superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se posicionar nivelado e aprumado ao acabamento do piso/parede, na
cor preto, cinza, palha ou branco. Os revestimentos em granilite devem ser executados em painéis de 1,20x1,20m,
e não ultrapasse 1,50x1,50m no máximo, limitados por juntas de plástico. As juntas devem ser fixadas com uma
camada fina de argamassa de cimento branco e areia (4: 1). A modulação de 1,00x1,00m garante melhor
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

planicidade do revestimento. Prepare a massa com o cimento branco, areia, água e os agregados de granilite, de
acordo com as instruções do fabricante. A argamassa de granilite será sarrafeada com régua de alumínio. Após,
lançar o agregado puro do granilite por cima da massa aplicada anteriormente. Use um rolete (que pode ser feito
com cano de PVC preenchido com concreto) para compactar os agregados na massa. Usar uma desempenadeira
metálica para alisar a superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes do polimento.
Junta Plástica de Dilatação para Pisos, cor Cinza, 17x3 mm (Altura X Espessura). Para fazer o polimento grosso,
usar a máquina politriz com esmeril de grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do
esmeril grão 120, em que se espalha cimento branco puro e água, formando uma nata, para calafetar os poros do
piso. Utilizar ainda um rodo para movimentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o
resultado do polimento.
Após três ou quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar o excesso de cimento da
superfície e dar o acabamento liso. O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou duas demãos
de resina acrílica, isto já com a superfície seca.
Os revestimentos de Granilite Polido, são constituídos de uma de uma argamassa de cimento branco e ou comum e
mármore moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 kg) para paredes. A espessura mínima da camada de
revestimento em granilite é de 8 mm. Concluídos os serviços, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar
o estucamento (calafetação dos poros) com cimento, corrigindo eventuais falhas.

3.4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

3.4.1. C4983 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

Luminária 4 pétalas com lâmpadas de vapor metálico de 400W1220V, base
fusivel diazed de 25A, reator com capacitor/ignitor de 400W e célula fotoelétrica para
lâmpada de 400W. Instalada em poste de concreto circular de 1200 rn, altura livre
de 10,20 m. Fiação interna ao poste em cabo polifásico 4x2,50mm2, em eletroduto
de PVC rígido.

3.4.2. C0635 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1 TIJOLO COMUM (M2)

3.4.3. C4976 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 150KG, H= 9,00M, PESO APROXIMADO
470KG (UN)

3.4.4. C2090 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

1. Conceito
Instalação de quadro de medição de luz, montagem embutida em alvenaria ou poste.
2. Recomendações
2.1. Deverá ser obedecido o projeto de instalação elétrica.
2.2. Deverá ser verificado o correto funcionamento das partes e a movimentação dos arames guias nos eletrodutos.
2.3. A caixa deverá ser padronizada pela concessionária de energia, local.
3. Procedimentos de execução
3.1. No caso de montagem embutida em alvenaria, deverá ser feita uma abertura na alvenaria, para a colocação do
quadro. Será feita a recomposição da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos.
3.2. No caso de montagem de sobrepor, deverá ser executada a furação para as buchas ou chumbadores e
montagem do quadro. Serão feitas as conexões do quadro aos eletrodutos.
3.3. caso a instalação seja em porte devera ser fornecido material e o poste para sua instalação.
4. Medição
Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade (un).

3.4.5. C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 (M)

Cabo em PVC 1000v 4,00 mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas
executivo.
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24,52%27/03/2024DATA : BDI :OBRA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE.

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO E SANTA TEREZA NO MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.

MEMORIAL DESCRITIVO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023

SINAPI 2024/02 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 03/2024

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

3.4.6. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M)

Cabo em PVC 1000v 6,0mm2. Toda instalação elétrica deverá respeitar o projeto de instalações elétricas executivo.

3.4.7. C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1") (M)

Idem 8.1.1

3.4.8. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M,
LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

3.5. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

3.5.1. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

Ponto sanitário, executar conforme orientação do engenheiro responsável pela fiscalização da obra.

3.5.2. I7496 TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA (UN)

3.6. ACADEMIA EXTERNA

3.6.1. 103185 INSTALAÇÃO DE ESQUI TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA
PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO
EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

3.6.2. 103186 INSTALAÇÃO DE MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÕES, EM TUBO DE AÇO CARBONO -
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI,
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

3.6.3. 103193 INSTALAÇÃO DE ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE
GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO.
AF_10/2021 (UN)

3.6.4. 103191 INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO
DE GINASTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE SOLO.
AF_10/2021 (UN)

3.6.5. 103188 INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO CARBONO -
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI,
INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021 (UN)

3.7. URBANISMO

3.7.1. C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m (UN)

Os bancos terão altura final e dimensões conforme indicadas em projeto. Serão construídas conforme projeto,
banco com encosto de madeira de 1ª qualidade com estrutura de ferro.
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DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE (2)DUAS
PRAÇAS NOS SÍTIOS COCALZINHO E SANTA TEREZA  NO
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Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00%

3.7.2. COMP-SB-PÇ-60 BANCO COM TAMPO DE CONCRETO, S/ENCOSTO H=60cm, COM BASE EM PEDRA
ARGAMASSADA E CANTEIROS (PINTADO) (M)

3.7.3. C0229 ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS (UN)

Mudas de flores, arbustos nativos, obdecer orientações do projeto executivo.

3.7.4. C0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM (UN)

O plantio será procedido com cautela para evitar danos as mudas. Após a colocação da muda na cava e o seu
enchimento, comprime-se a terra adubada com soquetes de madeira.

3.8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

3.8.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

1. Conceito
Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e equipamentos de obra para posterior
entrega da obra.
2. Procedimentos de execução
2.1. Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.
2.2. Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras azulejos, vidros, aparelhos
sanitários, etc, serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por
esses serviços de limpeza.
2.3. A lavagem de mármore será procedida com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos.
2.4. As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envernizados ou incerados em definitivo.
2.5. Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida nas
superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais.
2.6. Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão, cuidadosamente removidas, dando-se especial
atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias.
2.7. Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições de funcionamento e
segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários,
equipamentos diversos, ferragens, etc.
3. Medição
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado (m2).
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PLANTA DE LAYOUT GERAL1
REPRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE PLANTA

LEGENDA

CAJUEIRO NOVO

FLANBOYAN

CAJARANA

QUARESMEIRA

QUANTIDADE

06

07

10

10

CAJUEIRO EXISTENTE 02

REVESTIMENTO DE PEDRA CARIRI

PEDRA DE GRANITO  VERDE UBATUBA

LEGENDA HACHURAS

GRAMA NATURAL ESMERALDA

PEDRA NATURAL COM JUNTA DE CIMENTO

CONCRETO

CIMENTADO

PINTURA EM BASE CIMENTADA PARA
SINALIZAÇÃO DE PASSARELA - CADEIRANTE

-    A = 897,19 m²
QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS

PISO
PISO REVESTIDO COM PEDRA CARIRI01

DATA

MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL: SÍTIO SANTA TERESA - SÃO BENEDITO-CE

PRAÇA PLANEAR - SÍTIO SANTA TERESA 

ASSUNTO
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SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR

Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé, Cidade das Flores

PRANCHA:

DESENHO:

1 - PLANTA DE LAYOUT GERAL
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01/04

RRT:
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NADINE HEVILA
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PLANTA BAIXA - COTAS1

DATA

MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL:

ASSUNTO

ÁREA TOTAL ESCALA: RESPONSÁVEL: FASE:

SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR

Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé, Cidade das Flores

PRANCHA:

DESENHO:

1 - PLANTA BAIXA - COTAS

INDICADA EXECUTIVO

02/04

RRT:
ART:

NADINE HEVILA
CAU: A272797-8

ARQUITETA & URBANISTA

PRAÇA RECREATIVA - SÍTIO SANTA TERESA - ZONA RURAL SÃO BENEDITO - CE

SÍTIO SANTA TERESA - SÃO BENEDITO-CE

PRAÇA PLANEAR - SÍTIO SANTA TERESA 
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Inc. 8.33%
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REPRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE PLANTA
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CAJARANA
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QUANTIDADE
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CAJUEIRO EXISTENTE 02

REVESTIMENTO DE PEDRA CARIRI

PEDRA DE GRANITO  VERDE UBATUBA

LEGENDA HACHURAS

GRAMA NATURAL ESMERALDA

PEDRA NATURAL COM JUNTA DE CIMENTO

CONCRETO

CIMENTADO

PINTURA EM BASE CIMENTADA PARA
SINALIZAÇÃO DE PASSARELA - CADEIRANTE

-    A = 897,19 m²
QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS
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PISO REVESTIDO COM PEDRA CARIRI01

DATA

MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL:

ASSUNTO

ÁREA TOTAL ESCALA: RESPONSÁVEL: FASE:

SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR

Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé, Cidade das Flores

PRANCHA:

DESENHO:

1 - PLANTA DE ESPECIFICAÇÕES

INDICADA EXECUTIVO
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PRAÇA PLANEAR - SÍTIO SANTA TERESA 
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CORTE BB1

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS
PISO
PISO REVESTIDO COM PEDRA CARIRI01

REPRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE PLANTA

LEGENDA

CAJUEIRO NOVO

FLANBOYAN

CAJARANA

QUARESMEIRA

QUANTIDADE
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10

CAJUEIRO EXISTENTE 02

REVESTIMENTO DE PEDRA CARIRI

PEDRA DE GRANITO  VERDE UBATUBA

LEGENDA HACHURAS

GRAMA NATURAL ESMERALDA

PEDRA NATURAL COM JUNTA DE CIMENTO

CONCRETO

CIMENTADO

PINTURA EM BASE CIMENTADA PARA
SINALIZAÇÃO DE PASSARELA - CADEIRANTE

-    A = 897,19 m²

DATA

MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL:

ASSUNTO

ÁREA TOTAL ESCALA: RESPONSÁVEL: FASE:

SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR

Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé, Cidade das Flores

PRANCHA:

DESENHO:

2 - CORTE AA

INDICADA EXECUTIVO

04/04

RRT:
ART:

NADINE HEVILA
CAU: A272797-8

ARQUITETA & URBANISTA

1 - CORTE BB

PRAÇA RECREATIVA - SÍTIO SANTA TERESA - ZONA RURAL SÃO BENEDITO - CE

SÍTIO SANTA TERESA - SÃO BENEDITO-CE

PRAÇA PLANEAR - SÍTIO SANTA TERESA 
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PLANTA DE LAYOUT GERAL1

REVESTIMENTO DE PEDRA CARIRI

PISO INDÚSTRIAL  - VERMELHO

LEGENDA HACHURAS

GRAMA NATURAL ESMERALDA

PEDRA NATURAL COM JUNTA DE CIMENTO

CONCRETO

CIMENTADO

-    A = 395,75 m²

-    A = 189,96 m²

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS
PISO

PISO REVESTIDO COM PEDRA CARIRI01

02 PISO INDUSTRIAL NA COR VERMELHA

REPRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE PLANTA
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SIBIPIRUNA

BEIJO PAULISTA

CAJARANA

QUARESMEIRA

QUANTIDADE
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ÁRVORE EXISTENTE 02 DATA

MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO - SÃO BENEDITO-CE

PRAÇA ARCOS COCAIS - SÍTIO COCALZINHO 

ASSUNTO

ÁREA TOTAL ESCALA: RESPONSÁVEL: FASE:

SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR

Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé, Cidade das Flores

PRANCHA:

DESENHO:

1 - PLANTA DE LAYOUT GERAL
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RRT:
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NADINE HEVILA
CAU: A272797-8

ARQUITETA & URBANISTA
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JUNIOR:02032
638398

Assinado de forma digital por JOAO 
BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.04.02 11:17:29 -03'00'

AutoCAD SHX Text
1 - OS DIREITOS AUTORAIS DESTE PROJETO SÃO RESERVADOS POR LEI. SEU USO INDEVIDO E DESAUTORIZADO ESTÁ SUJEITO À PENALIZAÇÃO. 

AutoCAD SHX Text
2 - QUAISQUER MODIFICAÇÕES NESTE PROJETO DEVEM SER COMUNICADAS E AUTORIZADAS PELA ARQUITETA E URBANISTA RESPONSÁVEL.



REPRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE PLANTA

LEGENDA

SIBIPIRUNA

BEIJO PAULISTA

CAJARANA

QUARESMEIRA

QUANTIDADE

04

32

15

06

ÁRVORE EXISTENTE 02

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS
PISO

PISO REVESTIDO COM PEDRA CARIRI01

02 PISO INDUSTRIAL NA COR VERMELHA

REVESTIMENTO DE PEDRA CARIRI

PISO INDÚSTRIAL  - VERMELHO

LEGENDA HACHURAS

GRAMA NATURAL ESMERALDA

PEDRA NATURAL COM JUNTA DE CIMENTO

CONCRETO

CIMENTADO

-    A = 395,75 m²

-    A = 189,96 m²

Esc: 1/200

PLANTA BAIXA - COTAS1

IG
R

EJA

Inc. 8
.3

3
%

R
a
m
pa

 0
1 

PATAM
AR

SO
BE

.103.20.109.90.102.00.109.90.1013.73.10.30.104.77.10.30.101.40.10

1.50 .50 4.77 .50 13.73 10.10 2.00 10.10 3.30

1.5024.003.008.301.208.50

8.50 12.50 24.00 1.50

38.008.50

46.50

.10
2.20

.10
1.10

8.08
1.10

.10
5.52

.10

.10
5.52

1.20
8.08

1.20
2.30

2.30
10.48

5.62

18.40

.101.40.10.60.101.46.504.77.506.70.504.77.501.603.511.60.504.77.501.6010.42

.10 11.92 5.77 6.72 5.77 6.70 5.77 3.76

1.50.801.4611.543.0015.704.907.60

.10
3.75

.60
2.00

.60
.95

2.40
.95

.60
2.00

.60
3.75

.10

1.22
4.75

1.22
11.21

.90

3.90

1.30

.101.207.00

4.90

.90

6.88

1.20

1.60.80

.80

46.50

18.40

F.02
A

F.02
A

F.04
B

F.04
B

DATA

MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO - SÃO BENEDITO-CE

PRAÇA ARCOS COCAIS - SÍTIO COCALZINHO 

ASSUNTO

ÁREA TOTAL ESCALA: RESPONSÁVEL: FASE:

SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR
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1 - PLANTA BAIXA - COTAS
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PLANTA DE ESPECIFICAÇÕES1

REVESTIMENTO DE PEDRA CARIRI

PISO INDÚSTRIAL  - VERMELHO

LEGENDA HACHURAS

GRAMA NATURAL ESMERALDA

PEDRA NATURAL COM JUNTA DE CIMENTO

CONCRETO

CIMENTADO

-    A = 395,75 m²

-    A = 189,96 m²

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS
PISO

PISO REVESTIDO COM PEDRA CARIRI01

02 PISO INDUSTRIAL NA COR VERMELHA

REPRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO TIPO DE PLANTA

LEGENDA

SIBIPIRUNA

BEIJO PAULISTA

CAJARANA

QUARESMEIRA

QUANTIDADE
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AutoCAD SHX Text
1 - OS DIREITOS AUTORAIS DESTE PROJETO SÃO RESERVADOS POR LEI. SEU USO INDEVIDO E DESAUTORIZADO ESTÁ SUJEITO À PENALIZAÇÃO. 

AutoCAD SHX Text
2 - QUAISQUER MODIFICAÇÕES NESTE PROJETO DEVEM SER COMUNICADAS E AUTORIZADAS PELA ARQUITETA E URBANISTA RESPONSÁVEL.
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MARÇO/2024

PROJETO

LOCAL: SÍTIO COCALZINHO - SÃO BENEDITO-CE

PRAÇA ARCOS COCAIS - SÍTIO COCALZINHO 

ASSUNTO

ÁREA TOTAL ESCALA: RESPONSÁVEL: FASE:

SÃO BEN E DITO
V I TUS ET LR ABOR

Prefeitura de
São Benedito
Cidade da Fé, Cidade das Flores

PRANCHA:

DESENHO:

2 - CORTE AA

INDICADA EXECUTIVO

04/04

RRT:
ART:

NADINE HEVILA
CAU: A272797-8

ARQUITETA & URBANISTA

PRAÇA RECREATIVA - SÍTIO COCALZINHO - ZONA RURAL SÃO BENEDITO - CE

1 - CORTE BB

661,68

JOAO BATISTA 
DE SOUZA 
JUNIOR:02032
638398

Assinado de forma 
digital por JOAO 
BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.04.02 
11:18:31 -03'00'
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1 - OS DIREITOS AUTORAIS DESTE PROJETO SÃO RESERVADOS POR LEI. SEU USO INDEVIDO E DESAUTORIZADO ESTÁ SUJEITO À PENALIZAÇÃO. 

AutoCAD SHX Text
2 - QUAISQUER MODIFICAÇÕES NESTE PROJETO DEVEM SER COMUNICADAS E AUTORIZADAS PELA ARQUITETA E URBANISTA RESPONSÁVEL.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241385884

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 0611599651

Registro: 50399CE

Empresa contratada: N K SOUZA PROJETOS LTDA - ME Registro : 0000436615-CE

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO CPF/CNPJ: 07.778.129/0001-74

RUA PAULO MARQUES Nº: 378

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Contrato: 20220272-20220273 Celebrado em: 18/03/2022

Valor: R$ 264.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA R. Paulo Marques Nº: 378

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Data de Início: 22/02/2024 Previsão de término: 17/02/2025 Coordenadas Geográficas: -4.045642, -40.865258

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO CPF/CNPJ: 07.778.129/0001-74

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

2,00 un

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

2,00 un

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

2,00 un

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

2,00 un

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

2,00 un

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

2,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

2,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

2,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

2,00 un

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

2,00 un

38 - Especificação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

2,00 un

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

2,00 un

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

2,00 un

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: aZ81W
Impresso em: 02/04/2024 às 09:08:44 por: , ip: 138.255.230.247

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20241385884

INICIAL

38 - Especificação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

2,00 un

1 - Assessoria Quantidade Unidade

70 - Monitoramento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

2,00 un

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

2,00 un

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

2,00 un

70 - Monitoramento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

2,00 un

70 - Monitoramento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

2,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

FISCALIZAÇÃO, PROJETO E ORÇAMENTO de Construção de Praças nas localidades de Cocalzinho e Santa Tereza, no município de São Benedito -
CE  Aditivo: prorrogação de prazo 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR - CPF: 020.326.383-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CNPJ: 07.778.129/0001-74

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 21/03/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8216860718

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: aZ81W
Impresso em: 02/04/2024 às 09:08:45 por: , ip: 138.255.230.247

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel:  (85) 3453-5800 Fax:  (85) 3453-5804
CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará

JOAO BATISTA DE 
SOUZA 
JUNIOR:02032638398

Assinado de forma digital por JOAO 
BATISTA DE SOUZA 
JUNIOR:02032638398 
Dados: 2024.04.02 11:08:26 -03'00'



São Benedito

Estudo Técnico Preliminar na 2024.03.26.0'1,
Art. e do Decreto Municipal n! 54/2023 ê Art. 18, §1o da Lei 14.133/2021

uAsG 981547

1. Infoúnaçôes Básicâs

Local: São Benedito/CE
Data: 19 de março de 2024

2. De8crisão da necessidade da conhatação

Abaixo, apresento uma elaboiação detalhada dessa iustificaúva:

A edificação de duas áreas de convívio nos sítios de Cocâlzinho e Santa Tereza é justÍicável por
diversos motivos que favorecem tanto os habitantes locais quanto os visitantes. Proporciona um
espaço aberto para que os residentes locais possam se encontra, intelagir e fortalecer os vinculos
comunitários. Isso contribui parâ uma coesão sociâl mais robusta e pâra o cultivo de um
sentimento de pertencimento na comunidade.

Além disso, o ambiente ao ar livre encorajâ a prática de atividades físicat lâzer e enttetenimento.
Essas atividades auxiliam na promoção da saúde e do bem-estar dos moradolet combatendo o
sedentarismo e fomentando hábitos saudáveis. A valodzação do espaço público na legião rurâl
demonsba um cuidado e um investimento na melhoria da infÍaeshutura local. Isso pode akair
investimentos e melhodas em ouhas áreas da comunidade, como transporte, educação e saúde.

A preservação das tradições culfurais e Iocais pode encontrar esPaço em eventos culturais,
celeblações hadicionais e atiúdades que enalteçam a identidade cultulal do local. lsso colabora

para a conservação das tladiçô€s e da história da comunidadg incenüvando um sentimento de

orgulho e identidade entre os moradorcs.

Portanto, percebe-se a importância da construção de duas áreas de convívio nos locais ProPostos
pela comunidade, como os síhos de Cocalzinho e Santa Terezâ, pois possuem áreas livres e

públicas que podem fortalecer os encontros comunitáriot festividades, entre outlos.

Adicionalmente, é possível implementar espaços que promovaú a saúde dos usuários, como uma

área extemà pdra pÍática de exercícios Íísicos.
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3. Área requisitante

3.1. Secretária de IaÍraestrutura e Reclrrsos Hidricos / Responsável: Stênio RaÍael Comes

Damasceno - Portaria f 03312024

4. Requisitos da contratação

4.1- O obieto desta con[atação não se enquadra como bem de luxo, tendo em vista que seu

padrão de qualidade atende restritamente as caracteísticas técnicas e funcionais de suas

necessidades essmciais, conÍorme §1'do art. 248 do Decreto Municipal no 54/2023.

4.2. O objeto desta contlatação é dassificado com obra de engenharia, tendo em vista ser uma
atividade que implicará em intervenção no meio ambiente que resulte em inovação do espaço

fisico ou então substancial alteração das caracteristicas originâis do bem imóvel, cuja modalidade
LcitatóÍia a s€Í utiLzada é â Concorrência.

4-3- Todos trabalhos relacionados a execução da obra/serviços deverão ser exeortados pot
empresa especializada na área de engenharia e construção ciüI, devidamente regulamentada e

registrada e autorizada pelos órgãos competentes, em conÍolmidade com a legislação vigente e
padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e demais documentos balizadores do
objeto contratado.

4.4. Todos os materiais, mão de obÍa e equipamentos usados na execução dos serviços deverão

atende! aos padrôes minimos de qualidade durabilidade e segurança. Além de estarem em

conformidade com os requisitos de acessibilidade universal e sustentabilidade.

4.5. O regime de execuçâo a s€r adotado é a empreitada poÍ preço unitário, tendo em vista que

o obieto a ser conhatâdo no caso presente caso de uma leÍorma de prédio público, é caracterizado

por gÍâu maior de imprecisão, especialmente em seus quantitativos, sujeitos a vaúações Por fatoles

supêNenientes ou não totalmente conhecidos na fase de Planejamento.

4.6. O modo de disputa a ser adotado é o aberto onde â proposta do licitante Íicará em sigilo até

a abertula da licitação. Já o julgamento das propostas será po! menor preço globâI, tendo em vista

o não parcelamento do objeto.

4.7. A avaliação da exequibilidade e do sobrepreço considera não apenas o preço global da

propost4 mas também seus preços unítários, conÍorrne critério de aceitabüdade a s€r fixado no

edital, devendo contemplar todos os preços unitários da planilha oiçamentária, aÍim de veriÍicâr â

exequibilidade e o sobrepreço indiúdualmente em relação a cada item.

4.8. Será permitida a participação de empresas consoroadas conÍorme Alt.15 da Lei 14.133/21.

4.9. O prazo de execução da obra/serviços será determinado em cronograma fisico Íinanceiro a

ser elaborado pelo setor de engenharia do municipio, podendo se! prcrogado, tendo em vista a

contratação poÍ escopo, sendo que quando a úgência contlatual extlaPolar o exercício financeiro, a

contratação será possivel se o obieto contiver ploduto previsto nas metas do Plano Plurianual (art.

105 da Lei no 14.133, de 2021), devendo haver a comprovação nos autos desse fato.



4.10. As exigências de garantia da contratação, vistoria, qualificação econômico-financeira,
técnico-profissional e técnico-operacional dos licitantes estão descritas no item 6 deste estudo
técnico.

5. Levântâmento de Mercado

5.1. O levantamento prévio permite que â Administração Pública conieça as opções
disponíveis no mercado, avalie as melhores oÍeÍtas e tome decisões embasadas. Isso rcsulta em
uma conkatação mais eÍiciente e vantajosa para o poder público.

5.2. Foram analisadas diferentes fontes, inclusive conEatações similares Íeitas por outros
órgãot com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, teorologias ou inovações
que melhor atendam às necessidades da Administração.

5.3. Lêvando-se em conta as características do obieto a ser contratado, entende-se que a melhor
solução pâra resolução do problema é a conbataçâo de uma empresa especializada na área de

engenharia e construção civil pala atende! as necessidades identificadas.

6. Descrição da solusão como uúr todo

6.1. A solução proposta envolve a Contratação dos eerviçoe de engenharia de con6kução de
(2)duâs prâçâs íos sítios Cocalzinho e Sanla Tereza no município de São Benedito-Ce., conforme
Projeto Básico a ser elaborado pelo Setor de Engenhâria do município e de acoldo com os clitérios
estabelecidos.

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes dâ Lei n' 14.133,
de 2021, tendo em vista o baixo valor estimado da contÍatação, a baixa complexidade da
obra./serviços, a ampliação da competitividade, e desoneração da contratação.

6.3. A âvaliâção pÉüa do locâl de execução dos seÍviços é imprescindível para o conhecimento

pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo âsseguiâdo âo interessâdo

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.

6.4. Serão disponibilizados data e horáío diÍerentes aos interessados em rcaliza! a vistoria

prévia, devendo a vistoriâ ser agendada junto à Secleta a de InÍraestrutura e Recursos Hidricos do

Município de São Benedito/CE.

6-5- Para â vistori4 o iepresentante legal da empresa ou Esponsável témico deverá esta!

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoriâ.

loao aaTtsTA ^súe6n
oE 50uza úní;,Eo{,^
luNtoRí2012 l$rzon6e*
ói$ea Slf.jiXl*"

.rovr.xo ruxrcrÀr E .lo R.a,to r

l!'iffn*-É# \" o\



São Eenedito

6.6. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração folmal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculia dades

dâ conkâtâção.

6.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteíores alegações de desconhecimento

das instalaçõet dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviçot devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decoúentes.

6.8. As licitantes participantes deverão atendo as seguintes exigências de qualiÍicação

econômico-financeila e qualificação técnico-plofissional e tésrico-opeÉcional:

6.8.1. QualiÍicasâo econômico-fi nanceiÍa

6.8.1.1. Celtidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se tlate de pessoa ísica, desde que admitida a suâ participação na licitação, ou de

sociedade simples;

6.8.1.2. Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedo! - Lei na

14.133, de2121, aÍ|.69, caput, inciso II);

6.8.1.3. Balanço patrimonial demonstração de rcsultado de exercício e demais demonstlações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociait comprovando:

6.8.1.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SC)

superiores a 1 (um);

6.8.1.3.2. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e pode!ão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

aberfula.

6.8.1.3.3. Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.8.1.3.4. Os documentos referidos acima deverão seÍ exigidos com base no limite definido
pela RecÊita Federal do Brasil pala tlansmissão da Escdturação Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.8.1.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em quâlquer

dos indices de Liquidez Ceral (LG), Solvênciâ Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para Íins de habilitação patrimônio Iíquido mínimo de 10% do valor total eshmado da contratação.

6.8.1.3.6. As empresas cúadas no exercicio financeilo da Iicitação dev€Íão atende! a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis PeIo balanço de

abertura. (Lei n014.133, de 2021, art. 65, §1!).

O atendimento dos índices econômicos Previstos neste item deverá s€r atestâdo
JOÁO
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mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, aPresentada Pelo
fomecedor.

6.8.2. QualiÍicação técnico-proÍissional e técnico-operacional

6.8.2.1. A licitante deverá apresentar proÍissional, devidamente rcglstIado no conselho profissional

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou sewiço de

calacteristicas semelhantes.

6.8.2.1.1. Na documentação de que trata o item 6.4.2.1, não serão admitidos atestados de

responsabilidade técrica de piofissionais que, na forma de regulamento tenham dado causa à

aplicação das sanções pÍevistas nos incisos III e IV do caput do aÍt. 156 da Lei 14.133121 efi
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua

responsabilidade-

6.8.2.2. A licitante deverá apresentâI certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho

proÍissional competente, que demonsEem capacidâde operacional na execução de setviços

similares de complexidade tecnológicâ e operâcionâl equivalente ou supeior, bem como

documentos comprobatórios emitidos na Íorma do §3a do art.88 daLei 14.1,33121-.

6.8.2,2.1. A exigência de atestados será restlita às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou

superior a 4ol" (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.
6.a.2.2.2. Observado o disposto, será admitida a exigência de atestados com quantidades
mínimas de ate 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem anterior, vedadas

Iimitaçõ€s de tempo e de locais específicos relativas aos atestâdos.

6.8.2.3. A licitante deverá Íazer a indicação do pessoal téqrico para a realização do objeto da

Iicitação, bem como da qualiÍicação de câda memblo da equipe técnica que se responsabilizará

pelos tiâbalhos.

6.8.2.4. Regisbo ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Alquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da

licitante.

6.8.2.5. Declaração de que o liotante tomou conhecimento de todas âs inÍormaçõ€s e das condições

locais pâra o cumprimento das obligaçõ€s obieto da licitação.

6.8.2.6. Os profissionais indicados pelo licitante na Íorma dos iten§ 6.4.2'1. e 6.4.2.3. deverão

pârticipar da obra ou serviço objeto da licitâção, e será admitida a sua substihrição por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aPÍovada Pela Administração.

6.8.2.7. EÍ caso de apresentação por licitante de atestado de desemPenho antedor emitido em

Íavor de consórcio do qual tenha Íeito palte, se o atestado ou o contrâto de constituição do

ruNioc@3aHl1Í:lial
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São Eenedito

consórcio não identificd a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão

adotados os seguintes critérios nâ âvâliação de sua qualiÍicação técnica:

6.8.2.7.1,. caso o atestado tenla sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção
quantitativa de sua pârticipação no consórcio, salvo nas licitâções paia contratação de serviços

témicos especializados de natureza predominantemente intelecfual, em que todas as experiências
atestadas deve!ão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

6.8.2.7.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os

respectivos campos de afuação, inclusive nas licitações pala contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual.

6.8.2.8. Para fins de compÍovação do peÍcentual de participação do consoiciado, câso este não

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à ce*idão
cópia do insEumento de constituição do consórcio.

7. Estimativa de Quantidade para Contratasão

7.1,. A estimativa de quantidade para contratação da obla/serviços obleto deste estudo, será

elaborada, pelo setor de engenhâriâ do município, conforme memória de cálculo de quantitâtivo
constante do projeto básico da obra/seruiços.

E. Estimativa do Valor da ContÍatasâo

8.1. A estimativa do valor da contratação da obra,/serviços obieto deste estudo, será elaborad4 pelo
setor de engenharia do município, conforme oiçamento detalhado do custo global da

obra/serviços, fundamentada em quantitativos de s€rviços e fomecimentos propriamente

avaliados constante do proieto básico da obra/serviços.

9. lustifi.ativâ para o Pâtaelâúênto ou não da Soluçâo

9-1. O parcelamênto da solução não é recomendável, do ponto de vista técttico, considerando que

unindo a contratação, o Sercnciamento da obla permanecerá soble a gestão de um único
conhatado, resultando num maioi nível de controle da execução dos serviços Por Parte da

administração, concentrando a responsabiüdade da obÉ e a garantia dos resultados numa única

emPresa.

9.2. Para execuçâo de obras de construção não há viabiüdade témica na diüsão dos serviços, que

em sua grande maioria são interdePendentes. üsto que o atlaso em uma etaPa constnrtiva implica
em atraso nas demais etapat ocasionando aumento de custo e comPrometimento das demais



etapat ocasionando aÍaso na entrega da obra.

9.3. Entende-se também que não há üabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo
seja reduzido pala obras maiores em função da dilúção dos custos administiativos e lucro. A
diúsão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhola o aproveitamento do
mercado/ pois os serviços são executados por emplesas de mesmo lamo de atividade, além de

indicar o fracionamento do objeto.

9-4. Então, pelas lazões expostas, iecomendamos que a contlatação não seja parcelada, por não ser

vantajoso para a administração ou por representar possivel prejuízo ao coniunto do objeto a ser

contratado

10. Contratações Correlatâs e/ou Interdependentes

10.1. Não existem em andamento ou previstas contratações coirelatas ou interdependentes, que
venham a interÍeri! ou merecer maioÍes cuidados no planejamento da futura contratação.

11. Alinhamento enke a ContÍatâção e o Plânêiame[to

11.1. Em conformidade com o Art. 191 da Lei no 14.133/2021 e suas altelaçôes, o Municipio de São

Benedito optou por seguir o regime das Leis na 8.666193 e n! 10.520/02 até 3U1212023. PoÍ essa

razáo, náo houve tempo suficiente para a elabolação do PCA para o exercicio de 2024. O
planejamento das Contlatações está tomando como base a Lei de Diretrizes Orçâmentárias.

12, Benefícios a setem alaansado8 com a aontratasâo

12.1. A realização da licitação para a refoÍna do prédio escolar visa proporcionar beneficios
expÍessivos. Através desse processo, pretende-se melhorar a estÍufura e funcionalidade do espaço,
gerando impâctos positivos nas condições de uso, segurança e bem-estaÍ dos usuários. Alem disso,

a reÍerida obra oÍelece a oportunidade de incolpora! inovações te«rológicat adaptando o

ambiente às necessidades contempo!âneas e promovendo a inclusão através da acessibilidade.

13. Providências a serem adotadag

13.1. Pala atingi! os objetivos pretendidos será necessário realizar o desenvolvimento de projetos

contendo todas as necessidades e elementos indispensáveis para reÍorma da edificação.

73.2. Após conclusão da fas€ de pÍojetos e estudos preliminarcs será dado inicio ao

desenvolvimento das planilhas orçamentárias para formação da estimativa do custo para realizar a

contratação e o planejamento da Íase de licitação para contratação de uma empresa especializada

em construção ciül que seia capaz de atender todâs as necessidades e particularidades dâ obrâ.

14.Po6síveie IErpa.tos Anbientais

1l A empresa contratada deverá emitir iunto â Secretaria de Meio Ambiente â licença
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ambiental para realização da obra/serviços, conforme Lei Municipal 
^' 

1,.37612022.

14.2. Todos os materiais advindos de demolição são de rcsponsabilidade da empresa contratada,

sendo que os mesmos devem ser rctiradot descartados e/ou reaproveitados pela empÍesa

conhatada. O descarte deve ser ecológico e com baixo impacto ambiental.

14.3. A empresa deverá preservar a fauna e flora na execução dos serviços.

15. Declaração de Viabilidade

15.1. Os Responsáveis pelo planeramento declaram que â presente contratação é viável, pelo

aspecto orçamentário-financeiÍo visando o planEamento estratégico da Secrêtada de Educâção na

busca por bons resultados no desenvolvimento das políticas públicâs dâ área da educação.

16. Reeponsável(is)

.1,^a- U*/a*" / /,1,-.
Àudisnei Alcântara de Moraes

Coordenador de Licilação e Pregão

Secretaria de Compras, Serv. e Li.itações

-c1r^1r-. " P1qi*,-' e-,+u-, k*iu
Francisca An(élicd Fonteles Araúió
Supervisora de Compras
Secretaria de Compras, Serv. e Licitações

JOAO 3AN5ÍA OEsouzA f*lâTli",,::J"
,UNIOR:02032638

João Baãsta de So'aza''-

Engenheiro Civil
CREA 50399D CE
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1. InÍormaçõe Básicas

Número da Matriz de Alocação de tuscos

Estudo Técni.o PElimiÀaÍ tt! 2024.03.26.01

Responsável pela Edição
Áldisnei AlcânlaÍa de MoIaes

Data de Criaçâo
1910312024

Objeto da Mâhiz de Riscos

â Contrâtação dos serviços de engênhariâ dê constÍução de (2)duas pÍaças nos sitios Cocalzinho e

Santa Tercza no município de 5ão Be[edito-CE, conÍomre Proielo Bági(o

2. Hislórico de ReüÊóes
Nenhuma Revisào enconhadâ.

3. Riscos Id€ntiÍicados

a:3ra.ooJ Ôrp, 07 a?c ret{a\ir tr

R-01

D€rnçào inomplêta ou
i6ú6cidte do obre.o a *r

Des.rição in oftplêrá

êguipê de planejamento

t Atía$ na li.ita(ào e no inidD )revisto Para exdção ontratual

P01

Âsegu.ar q{e as

ontlatr§ô6 *jam
pÉêdidõ de étudo
témi.6 prelimiDrct

lqando eú .onsidêráçÀo ôs

evêítuais eru ometidos no

P-02

Cotuuka, lidtaçô6
antcrior6 Para levmtar G

Problemas enlE tados.
audi*i Alcântara de

Açõ€s de Conlingêncii

c01 audirei Àlcântara de

R02
Teho de ereú.cia ou

proiet) bá5io ílcompl.kr ou
Elâbo.ação do prcjeto

bási.o em condiçôcs de
€x.esso dê deúôndô no

&§rsIl*ãL E stô.rr.Etor!f,rÔ c. . iaar !:!t!., I cCà
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@wrb.u*BL csAo !.raürc r

Nio peminr *bcionar a píiposta mais vmrajoe parô a Ádhinist.nçio. o Contrâro sen úeanisúos
ador na!ô a seslâo .onrratual, cúh

ElâbôráÍ o têúô de
reÍeên.ialptuiero bári.o

âdoiúdô ô modelo

dispnibilizado do r€k,r de
engohada e/ú da

S€.retária de Comprat

Revisr os doameniG e

reãdêqud o tcno de
ÊÍêiên iâlprôj€ro bósio de

ío.ma a pemitir elÉionár a
ptupôíâ nais vantaiosâ paía

R€vier os d@h€ntG e
rcadequar d lermo de

.efe.é.cia/p.oFro básico de
Íorma , pe.mili! eleiona. a

prcpGta mais vantajosô para

Atraso no inicio pevisto para o proese licitalório e @.sequenle atrasô ná ex4ção .ontratúnl

Àdota. preç6 de EfeÉncia
6ú ba* na Tábela SeinIrá

CE aiualizada e/ou

SINAPI/CEF, aienrüdo-*
parô os p.eços prôti.âdos nô

R.ôlizar t'.sqoisa junto a

Íomecedores ou ainda,
ád6ão á objekr idênn.o dê

onttata(õs em outros
ór8ãos da Administrâçâo

A«,mpanh.menro dâ
pesq!ie iunro ao órgão

esponável para ôs*Eurâr a

correla colaçâo ou utiliár á

Tabela de Rc6rêh.ia

P-02

Â.õ€s dê C.nlinlên.iâ
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RNêdimento pàra

Íomnliár a contrarôção nào

Perda do uú 60 orçamentáÍio e não .onclusão da demanda

V.rifi .açâo câurelosa de

nrdos os doomentus
í{esários ao completo

átendimento das nomas dê

Adninist açào Pública do

Áudisnei Alcántara de

Adolar mêdidâs pâ.a
acelerrroprcctsde

*leçÀo do Íoheedôr ú

MonlroÍamento da Íae de
elaboraç_ão dos prcrelos e

demais doomentos pelos

NÀô forúaliaçãô dê papéis
(geíor, fi*al, rcquhitante,

Questionamento da letitimidade dos atos p.aricados na gesrÀo oítrôtuâl, com coÉquole impossibüiüde de

as Dartes do ú.rrâto êos ac€ntês Dúblic oue ntuüam 56

Àutoridade comFtentê
nomeiá Íôrmâlmdte os

or8anizaçâo queatua.ào nâ

ae§rào dô .ontrâto, m
rempo hÁbil asim.omoos
ss tubstitútos evêniüais
Exign, após asituturá do

contÍato e anres dô inicio da

ex<!çãô .ôntrrhráI, qne o
rePrentônte le$l da
contratada âpresêniê

fomalhenre ô prepôsto da

lndi.âçào dâ aútoridade

reFre*ntántes dâ
orsa.rzação que âtuario na

P-42 Audisnei Álcântara de

1,,03
Cclendâ.le na úáli* dn

Ácões d. ContiíÊêícia

c4l

Nüúero Rbco cau'adoRisco r.se I nr*o"o*. I JX11i"", ll."J

R{5

Acõ6 de Conlinaên.iâ

c01
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Soliciiü a apre*ntôfÀô
fomál do prcposk) da

notifica(ão ôu demais
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Náo previsão de

Instalações não tun.imait a ofttâ Íitutidade dá ônir.tação

Realiar a Íi{alizaçio dos

*rviços.om a Írequmcià

Ob*Nâr asdisposiçó6 do
.onhâto, p.olêro básió,

especiÍrcação dos materiais e
mânuais téfri.os

Comunica o gestor pa.a que
Môft unâ .oti6Éçáo da
cmpres ou apli.asão de

Interrupsào ou ahaso dá

ohra/*rviço poÍ caúsa da

Fálta dê
a.ompúüatMio por
parte da 6s.aliaçâo da
côntratEte lalta de

Pâ8am6t{8
desomprimento de
cláusula co.iralMl por

Nào Llmprime^to dos eíiçoyob.a esF<iÍicados no @nrraio, Hükândo em atra$ na.onclusáo do§ *rviçiE ê

AssAurâr o pâSamento das
obriA.(õês dêntro do prazo
.stabelecido confurme

Audisíei Alcânrar. de

Solicirar gârântia de

êx@ção do contrato
visndo pGivel $.ção à

ontratada em câso de
inadiúplên.iá
dscumprimenlo dê

cláusulôs onEaruais For

Àçôe d. Contin8êrci.
Recorrcr a assessona juridi.n
pnÍ. bus.âr uma íorma leÃal

de manter a eaecucâo .la

c {J2

(.u'. do Rnco [âse Alo(àdo par,

n,r"'"- | Ris(o I c.u'. do P.b@ I .-.

P-01 Ângela Mada Ferrcüã
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a, Acompânh..n.íto d.B Açóc! d. fr.t m..lo.L Ri.co.
Nenhun ac.mpanhamenn, in.lúido.

5. R..pon.áv.É / A3rln.nlê6
Equipe dê Pláneiamerk)

h**.,&kr /4''^
Coordêràdor d€ Li(itação e Prcgão

Secrêta.iã dê Comprss, Serv. e Licitãçóes

supêNi3ora óê conpres
Secíelaria de ComDr.s. Serv, e LiciÉaóês

João Batisra de souza
Ensenheirc Civil
CREA 50399D CE
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illINUIA OE TERMO OE CONTRÁTO
Lêi lf 1{13, dê ,' dê abdl dê 2@l

oBRÂs E SERvço6 oE ENGEN}IARIA - uclIÂçÃo

iru rcÍplo DE sÃo EENED|To - sEcREraRta oE |{\IFRÁESÍRUTURÂ E REcuRsos HlDRtco6
coNcoRRÉNcta lf x»«xx

(PRocEsso ÂDírllN§TFlÂTIVO n. 2@4n326.0'l)

1.2 1 O Prcjêto B&Éol
1 2.2 O Editât dâ LÉitâÉo:
123 A Propcta do côíÍÍatado.
1 2 4 Evênnrab anerc dc documernc6 suFeitâdc.

1 .3. o rcgimê de àdção é o de empíeibê p.Í pÍeço umtáÍio.

2 cúusuLÀ SEGUNDA - pRÁzo oE ExEcuçÃo E vtcÊNcl,a E pRoRRoGÂçÃo
2 I O píao d,ê êrêcuçáo dc aêBiÇG é de oa (!ca, ,r€r. conEdoê da úte d€ s€ as.sinâtrÉ, na ro.ma do atigo

^" 
14 133. & T21.

2.2 O pEo (b v€ê^cê da conlÍalaÉo é de ,2 Ídoêl lt|G€ dlád6 da datã de sua ainaiuÉ, na lqma do aúgo

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO .,,,.,,,,..,,.,... QUE FAZEM ENTRE SI O
MuNlclpto DE s,Áo BENEorro. poR TNTERMÉD|o Do(a) sEcREÍÁRtA
DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS E

_ O Munlddo dê Se Aa.dib/cE poí jnidíÉdio dda) SECRETARIÀ DE INFRÁESÍRUTURÂ E REcURso§
HloRlcos, cm sedê nqá) Rue PaLrlo Mârque§, 378, CênlÍq CEP: 62.37@000, Sáo Benedno /Estdo do CeaÉ inscrito(a) no CNPJ
soô o no 07 7a 129/0@1-74, ne§te ato Íepíe6êí(do(a) pêqa) S€cráá.lo(., dê ....................................... S(â).

., doravarúê de.dninado CONTRATÀNTE, ê o(a).... ......... .. . , inscÍÍo(â) no CNPJMF sob o rf
sediado{a) na ... 4 (bBalne d6onádo CONÍRAÍADO, n6te áo

rêprc§edado(a) por lncre e tunÉo no 6ntláado), dÍqm ab. cd.üüniv6 dã 4prq oU pEuráçào
áp.stadá noa autot, tendo em vHa o que coírstâ no Pí6c€.& Ârftnlnl.'âtvo n' 202400.26.0, ê em obgeívância âs dispo6id€s
da Lei nô 14 133, de 10 de abll& 2021, e demB l€Élaçáo aÉicável, 6oúm eiêbíer o pí6enle Tem de Contdo, dMrente da
CONCORRENCIA I\l' »qX,XX, mêdÉílê â3 cláBubs e @idçõ6 a s€guÍ ênunoã<bs

1 . CúUSULA PEMEIRÁ - OBJETO IATI 92. I E III
1 1 O oueto do pre§efile ií§ttumênlo é â Cortátação d6 .4iç6 tóoica 6pdj.rlizd6 m dlg$hdia civil p.ra a
d.truÉo .lê 02 (düa) Fáçê trG síü6 cúcrnào â Srrta Ír€!á m ilunlchlo dê Sào A€n€dlio-CE, confome cohdçóes,
quântdãlêg ê er(tênciâ6 ê§label&irõ rc edíal de licdáÉo ê *6 arerc
1 2 Vinq]lam e§ta cofitrâtâção, ihdêpêídenterente de lÉlMiéo:

n" 14 133, .le 2021
2.21CrêveÉo Êêí obêryadõ. no rcrenio.b conlr.taráo e a cada €xercloo Ínancano, a dbpoíÍtili&de de créditc
orçâmentânG, bêm coíio a Feú6áo no plao dunenEl, q@n<b únÉp€sar 1 (um) dscício lineÉi.o

2 3 O pràzo de v,géncia §êÉ ãrtomócâÍnênte prorogdq in<bpêndárémnte dê lém aditirc, qEndo o objêio lÉo ío. concluÍdo
no pêíoclo liímado acima, Éalva<És 6 prryi.ê.dã cablveb no câso de ctrlpâ do coílraaado, píEvbtas nede insdumeíío.
2.4. Ouádo ã náo 6dBáo dffi dê culre do corÍÍâta.lo:

â) o cornrdado sá @rÉituÍdo êm mola, adicâ€is a el€ a§ í€6pêctiyâ6 §an!ôe6 dmini§irativa§i
Ô) a AdminaÍâçâo podêrá oftar peE êíinÉo do @nlEto e, n6e ca, âótará 6 medirG admiúd6 6 lei peE a @nlinuiüde
da êx*uéo 6ntídual

2 5. O @ntráado úo têm dneno subiêiivo â p.orcgaçáo colllrâtuat.
2.6 A prcnogaçâo dê c.íÍrato dêverá §er proÍroviia mediaúe ebúação de telm adilivo.
2.7. Ns ryntuab p.drogeçó€ contláuab, G crrdo§ Éo fêno\,ávêt§ É p4.€ o(r amoítizâdc âo roíEo do pnmeio peíodo dê
visénda dá @ntÉt Éo d€úqáo s reduidoê ou eliminadc coÍío coíúaÉo paía a rcnovaÉo
2 A O coílrato IÉo podêrá §ff proírQÊdo qraô o dt áado tivs siro pdalÉado nÉ ençõ6 cle cbdaÉÉo de inijon€ijade
ou impêdimdÍo dê licitáÍ ê @.irdt com loêr pluico, oBêívâdâ§ â5 âbrâílqÉndã ê âdicaaão

3. cúusuLA ÍERCE|RA - íooEl.os oE ÍIEcuçÃo {áll 92 rvl
3.1. O rcgire dê ddÉo e *r ed.rado é o.b o(ecuÉo idÍela - snpí€lEa por pr§to unilÍlq têÍúo em vida que o objelo
â §êí coílratâdo é .ârâcteÉado FÍ gÍãu mior dê irnlxeli§áo. espeqalm€nle em sêG q@líi6ic, sujeitoe a vãneçó.§ por fatq6
supeNenie.nB ou náo lolalmedê dheciio6 ía íse de Éanejamênto.

4. CúUSUIÁ QUARÍA - TOOELO DE CESÍÃO COI\ÍIRÁÍIJAL íárI 92. XVIIII
4 1 O contato devêrá ser e,(ecutado felmen!ê pêlã paíte§, d,e acoÍdo com âs dárrsúã âvefiçâ(Íâs e 6 normã dâ Lei ne 14 133,
dê 2@1. ê Édâ pane Gspon<brá pê16 @Bequémi* de sua inddÉo total d p6Eial.
12 Em câso dê iãlp€dimêÍío, orÚem dê p6râli§ação @ EiêpeÉão rro êontrâlo, o cro.ogÍàmâ d€ ê(êcLriáo sêrá proÍ.aãdo
autú|aticamente p€lo !êmpo co.Í€§poíúerte, anotâ&§ tâÉ cndrnsuhêiã r€dÉÍne §mdê§ â@,ta.
4 3 As cmunicaçaes e.tÍe o ü9áo o{r eíliiddê ê a coírLâtâdâ dêrêm sêr íealCadâs p.. eâ.nto semp.ê que o ato exigir iâl
fomâlidde, admfindô€€ o uso de meiâãgd dehÕf,ie pa.a 6e fm
4 4 O ól!áo ou eíiiiâde podeíâ coÍrvo€í rêpí€áêntante da ànp.êsa pâra âdoção dê pío/rdênci$ qu€ êvam sd cumpid6 de

4 5 Apa6 a âssinâtLÍâ do contâlo o0 lGtrumeúo eqúElenüe o órgáo d erÍidâde poderá codo.ár o .q
c@tÉtada FE reuniáo inicÉl p€re ap.@nt ção do plâ.o dê f.elizeÇâo, q€ @nlsá iníomçóê§ e.sc. dã
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do6 re€nismG de fs@lÉação, &s e$ralégiã pâra aÉu{áo do obrêto, do plem @mÉêmêntar .le ere.ufáo da cornÉtada quando
houver, do mélodo de aEÍi(Éo dc ÍeÊultádG ê dã san@s adicávêi6, deÍtre odr6.

4.6. O Íed de @lrato ê seíviror d€si$ado pela adoíidã<le máxim, ou por quem êh clelegár, pera ecomp€nhd ê ÍEcalizar a
pBtaçáo do6 sêÍviçG e ê€cuÉo do oqeb do dkío, 6nÍomê atribuiçô€s €sp«ifi€d6 nc§ Ans 156 e 157 do Oecreto MLrnicipar
nr 54POZ3
4.7. Â3 ativdadê dê fselÉaÉo administrativa e têcnrca do cofilÍãto Êêrào rêâleâdã pêlG sêívilore6 iírdicadc no Proleto Bási@

4I O g6tor do @nlEio é o gêrê.tê lu.Goml, d€§igôâdo pêlá âuüdxlãde ÍÉximâ, ou poÍ qum ela delega., @m atnbuiçõB
adminiíralivas e a tunÉo dê adminÉlÍãr o clrlllato, desde 6ua concepçâo ãré a fimlzaéo, conÍoíme atíibuiçõ€6 espêcficâda§ no AÍt
155 do Oêcêto Mlnicrpel nc 5{,2023
4.9. À3 íúiiadê de gestáo do corúÍato seÍáo .eâlizadê pêto §êíviior ind,câdo no PÍojetô Bási6 ânêxo do Editâ1.

5. CúUSULA OUINÍA - sUBcoI'I'RÀTAçÃo
5.1. Náo seÉ admitida a sub.úlralaçào do oqeto cú6ualsem a prévia ap.o/ação po, pe.le da Co rala.te
5.2. Em quah@r hiÉrêê dê sub@nriáaçãô, pêmânecê a r€§poíÉâiitirâdê intêgrât do conúatado pêta pêíiê(a êxêcuçáo
contraluâI, ebendGlhe ÉalÊar e supêN*úo e @qddáçáo daâ at idadês do subco.trâtádo, bêm cómo rêspoider pê€nie o coúralanle
pêlo igorGo cumprimeIllo das oúigâçóe6 @núáuab @r6pond6í6 - oqêto da sub@ntÍaiaqáo
5.3. A sub@nlraiação dêpêndê dê auioEaçâo píêvia do conuatarne, a quem incumbe ã!ãtaar §e o subcontratado cumpre c
requisile dê qualifi€Éo técnice reesáic pela a decuÉo do objelo
5.4. O coírtrãtaclô ap.6álãrá à Adninigração documentarâo que coínpÍove a capâodadc técnica do subcontratado que §erá
ávàlÉda ejunlada eo6 3ú6 do píoc€6so coÍrépondente
5.5. Ê vêdade e êubcomràtâÉo de pe§soâ fsEã ou iurldica, 6e aqwl6 ou c dirigent6 d6tâ redivêÉm vlnculo de naiurea
té68, @mrcial. @nôrniá, ÍEn êi.a, lÍabÊlhiÍâ ou.ivil com diÍúeÍle do órgão ou êífidãlê coinrâtâde ou com agpnle públi@ que
desêmP€nhe tunÉo nâ coíltrât#o ou atue É fi$ãlizaÉo tu n3 g€stão do contaio, ou s€ delês rolem ó.jugê, companheiro ou parenle
em linhe reta, @lâtêÉr, ou por aÍnalade, até o teícêno g@.

ô. CúUSULÂ SEXIA - PRECo Íart 92. v)
Iw d., r@, @ coiraiaFo eoel
6 2 No Elor acima e§lâo ioduldã loda6 e d.rspÉas oElináriê dÍêt6 ê indirelas d@nênt6 de erdção cb objeto, inclusre
lÍib(nG êlou im@o6, en€rg6 s«raF, trab€lhbtas, píevidenciáÍios, iscab e comêÍciab incideúê§, ta(a de adminEt ãçào, Írêlê, sêgurc
e outoê nêcê3ái6 & cumPlimnto integíal do oqeto da conlÍalaÉo
ô.3. O vâlor &imã é meEmenie êBtinlaito, de foíma que 06 pagamemc dewos ao cotrtrâtado depnderào do6 quânttãtiv.6
eÍetivamentê Íomêcidoê.

7 CúUSULA SÉÍrirA - CRIÍÉR|OS OE EO|çÃO E PAGAMEIIO tart 92. V e V[

71 r'§ mêditsê síáo ÉalÉdó êm @íomidâde côm a êxecuçâo dos seNiçG efctivamente reâlizadc, ãte§tâ&s p€to
@ít áarnê, @Gidelando § ói§po§iÉ€6 do Prcielo BâiF, & qdEgram fÊiplinâ@irc ê da proposla djudÉada, slvo modiica!âo
dlráud na ío.ma dâ lêi.
7 2 Oerllab cÍnéÍio6 & mediÉo e§lão ê.peêircackB no P«,jeto Bâko ãnê(o do Edital da cq@rénoia

7 3 r'lo ínal de câdâ etãpâ dâ q€uÉo MtÉtuâ|, @níome p.ev6!o no CÍmo8rama Físico-Fioanceirc, o Contràtâd, apr€Êêntará
â nEdçâo préíia d.. §êrviçcÊ êxêcutãclo6 no pêíodo, po. mêio de pânilha e meíúia d€ élclb dsralhâda

7 3.1 . Um elep. *É @usiddàde êíeti€rente c..duldâ quando c âêív(Fê prá/isioâ pârâ 4uêlâ etâpá, no ConogÉDá Flsico,
Frmncero, 6üvêrêm erêertadG em sua ioráldáde

7 4 06 §€rv(FG §êíáo íecêL*lo§ prdiedamátê pêlc ÍEeÉ técni.. e admi.biÍáivo, mêdbntê reímo6 deidhâdc, quado
vêíifcado o clmp.imnto ds sigêndes de caÉter lécnico e adminirtrâlivo, com â compío\.âção dâ píêstâÉo dG êeMça a que *
rêfêrêín a p.rela e er paga

74.1.06 GcaÉ téciÉo e admhislríi6 do @ntráo HlizâÉo o rcceliÍn€nüo p.ovi§óiío do obi.lo do coínrato mêdiâ6tê têÍmo
delahado que coín!íove o o.lmríÍnênlo dã EúêMiâs dê eÉier té6i6 ê dmhislretivo
7.4.2 PaÉ eÍáo dê r€.êtimêÍio prova§óíú, âo fnal de €da pedodo de t tuÉmerno, o fu@l lécniF do @nt6to iÉ aFrE o resuhedo
dê 4diaçó6 da êxêcuçào do objêto rêgi§lrâÍdo n rclató.io a 6d e@minhado e gEslo. do @lnÉb.
7 zl.3 Sêá @rEile.ado @mo o@riro o Ecebimnto p@isóno .m e atr€â do iêmo dêtarhádo ou, êm h&endo mâÉ de Lrm â
ser Íeío, c.ín â enúega dô únimo.
7.4 4 O Conlraiâdo frca ob.igado a reparaÍ, coÍiqiÍ, rêÍn@e( re@Btruir ou subEtitun, à Bu6 erpelE6, rc todo ou em pariê o
otielo em qu. se veúcâràn vlcicÊ, deÍeit6 d i@neÉ6 6uhân16 da àdÉo ou matetuis êmpr€gedc, ebêrÉo à
fiscalizaÉo náo atestaÍ a última eroü úni.a mêdiçáo de sêrviçc até qe seim sndÉ todô 6 *lnuais Pendénciê q@ p@am
vn a seÍ aponladâs no Recet mêíÍo Pro/a§óíio
7.4.5. A Í€.álÉáçáo nào eretEÉ o er€de da úiha €rou únba medtáo ê §€ívb6 até que sêiam sanalas todas 6 êvêínuakr
pêndà.iâs quê pô6aâm w a se. aponta<b3 m RebiDêúo Pr@isódc
746 O§ sewrço§ podcÍâo §eÍ rêj€itado6, no todo ou án Fne, quân<b n dê§.coRlo @m ã3 eâpêcificáçõ€§ corEtantB ne6te
@nlraio e m Fíopcta, sem prejuÍzo da adicacáo dâs pemldâd€§.

7 5 Oua.do aíircâlÉa{àoaofexeÍcjda poí um ftic. êêívÉq, o Têmo Detalhado dâeíá contêÍ o Íêgialro. a análi§êe a conclGáo
ae.e dó @rênciã na ex6uÉo clo cdtràto, em rclaçâo à ÍEelizeçáô tá6i= ê âdminiíÉtive ê dmab d@mênl6 quê julgar
nece§§áno6, .leveido êncâminhá-lc6 âo gEdor do @.ndo FáÍa re.ebireúo defnitivo.
T6 o§ sêNçc *áo rocêbidc cMnilivamênüe no p.àzo dê 9o (novênb) dir§, côírlâdc do Íecêbimênio prov6ó.io, pot
ou ccn6§ào de§ignâdâ pela âúorirâde @mpêiede, epaB à vê.fi@Éo dâ qElijàde e quantidade do *Biro e @nEequernq
mediarne temo detalhado, obed@ndo 6 sêguinI6 proc€drrernoB:

oovlrré rJ.Er.! oa qo nrúlo I ,lU
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São Benedito

7 O 1. Emitir documefto comprobâtóÍio da avaliaÉo Íeâlzada peh6 fs.âb téçni.o e âóminÉiralivo, no clmpÍimento d€ obrigaçôes
âssumdes pelo co.lrataclo;
7.6.2 Realiar a análÉê dG reratóÍiE e de loda a d@renta9áo ep.êgiada p.ta fÉ€tiação e, c@ hala iú€gularidad6 quê
impeç€m a liquidaçáo e o pagarento dâ <,6p4âa indi€r 6 dá@la8 @rÉtuaÉ pênin6t6, solidtando à CONÍRATADA por
e§cÍno, a§ íespeclÚâs cofieçó6:
7 6 3 EmitÍ TeÍÍno Oetãlhado paÉ êÍ€ito dê reetimento deÍnitivo do6 §êíviçoê pre§tâd.6, êom b6se M Etatón6 e d@urentaçóê

7 6 4 Comunicâr a empí6a pârâ qoe êíníá e Note FÉÉl ou Falúra, com o valo. exato dimerÉiondo pêla f§€tÉâçào
7.6.5 Enviar a doc{írêíriâçáo pedindÍe ao setor competênte para ã foímâlizâção do§ pr@édim€ntG de tiquidaÉo e pagaÍnerÍo,
no vâlor dimêÉionado pela í6.rlizaÉo e gêdâo.

7 T No cão dê conlrc /êIliâ soúê a q@Éo do Õ6jeto, quanto à dimên áo, quâtidâde e quantidade, ddêrá sê. obêdado o ter
do ad 1il3 dâ Lei n! 14.133, de 21, comunicândo-se â emFíesa paÍa emisão ê Nda Fis.ál no que peninê à pâícêlâ incontmvêÊâ
da exec!Íáo do oqeb, pêÉ eíeiio dê lhuilação e pegâm€nto.
7I Nenhum Fao de l@bmeito @rê.á êrquanio pêrÉ€nte a sotuÉo, pêlo contratado, dê rncoíEÉténci6 vsúcad6 na
êxecuráo do obtáo ou rc iGtrumênlo de cobBÍrá
7I O recebime.no p.wbóno d deinitivo náo êrcluié a re§po.§attliradê cúil pela §olid.z e peh §eguÉnç€ do sêwi@ neB a
r€spoisabilidade ê,tierÍofssbnal pela perfeita qeclçáo do contraio

7 10. Recebdã â Nota Fis, ou dÉumenlo de cob.an a equivâlêíúe, coírêíá o píao de 10 (dez) di* úteÉ parâ fns de lipldação,
nâ íoma cl€sia seçâo, Fo.rogáveb por iguâl pêílodo
T'11 Pe.á fiÍÉ de lqurdaÉo, o setor comp€tàie dftÍá vênfer * a .ota ÍE€l ou i.EIrumênio de cobGnça equi!€lênte
aprBenlado expressa os el€mento6 nêce.§áho§ ê 6srciãÉ do d@mênto, láis @m:

o§ dados do contralo e do órgáo @tÍáante:
o periodo Bp€lÚo dê ex.cuÉo do coínÍâlo.

eventual d€á14úê do vâloÍ d€ @lênçó6 inbtnánê cdiveê
712. Havêndo eÍro É ap.enieção da nola tscal ou inslrumênto de côúânF êquualente, d ciÍcuBtáncia quê lmpêça a
liquiração dâ de6p€ââ e€tâ licará sobi€stada até q@ o @ntÍaiado p.ovi&ncie a6 medilas €ânêâdorá§, reúiciâ.doe o ú@ a# a
comPovaÉo da Í€gulamâÉo da siluaçáo. sn ô.l§ âo coitralan!êi
713. A nota fÉel ou n§trumêÍío de.obrànçâ equúalenie dweÉ ser obíigalodãmedê acdpenhado da compÍovaçáo da
requlâíÉdê fsel @Éfáeclâ por meio dê coír§ulta oíüinê âo SICÁF @, na impaBiblirade dê acê$ ao ÉÍê.ilo Sbtemâ, rnediânte
cor6una ac§ sni6 detrónic onciaÉ @ à documenlação meíêjoíâda no ad. 6€ da Lei lf 14.133, & 2@1.
7 14 A Adminid.âção dêvêrá Ealia @Bulrâ ao SICAF Fra: â) vênncâÍ a mândêírção dã coÍidiÉ€Ê dê hâbititação digd6 no
edital; b) idenn'fcâr pGÍver raão qE impêçe e paíidp€Éo sn ticitaráo, no ãmbno do órgáo ou êítit,de, prôibÉo dê @ntrátÍ cm o
Poder PúUiÉ, bêm c.m oc!.ênci§ impeditúã tndúer6 (tNsTRUÇÃo NoRMÀTrvA M 3, oE 26 oE aBRtL oE 2018).
7 15 CoBtatando+ê, iunto eo SICAF, a sitúâçãô dê iírêgula,Éade do @irá.do. sêÉ pídire rada sB ndrfcaÉq poÍ êâ.Íikt
pam quê, no prdo de 5 (dm) di6 úeis, ÍegulaÍÉe §ua §ihráÉo d, no r'Émo píao, apíente suã dêí6a O prazo pod€íá §er
Prorogádo uma vez, por ig!âl Prlodo, a cÍilédo &! @niretaole
7.16. Não havêíúo íêgdaüaÉo ou *lÉo â det€sa coosideradâ imgocedêntê, o @ntàtáíG &verá comunie. 36 órgãc
ft§pomávei§ pela f§câb2âÉo dâ Éguladledê ísl qúanlo â inadimplênda do contrãtado, bêfi corno quânto à êxiÊtércia dê p3gBmêrto
e *r eíetuedo, p€ra que sêjâm acionâdoê c reiG peninenté ê Í'e€áio6 p€ra gaÍantjÍ o Íecebinenüo dê €êu6 cÍéditc6
7 17 . Pêísstindô â iÍregula jadê, o @nlÉlante deíeíá a&târ âs ínêdidâs nê.€§aánâ3 à rêsdsão côitEtual ne eúo€ do proc€sso
admjnl§úalryo coí.espoíldêde, as€guBde ao contrâtado a ampla dêf€Êa.
718 Havêdo ã êíetiE exeo4áo do o+to, 6 pagarnentos serão rêâliz!.ks noímatnêÍnê, ãté que * d*ija pela .Éisão do
@tEto, 60 o okaiado náo ÍegulaÍize s'Jâ sáuâção juíno & S|CAF.

7.19 o pâgâr'ênlo sêÉ .ieluado no prâzo de até 10 (de) di6 rrteis contdc de imlizaçâo da rq{rdaÉo da desp€âa, coniomê

7.zJ No e$ de íraso peb ContíataÍte, c vdor6 ddidc & @.'tratado sêÉo enralizado§ í'onelaíam8ot êotre o teímo únât
do !Íã2o dê p6!ÊÍÊnio âté a data (b s€ eÍetiva realizaçáo, mediante âdicâÉô dc lndi, Nâdonâl de Cuío da Co.Etnlção (INCC - Dl)
/ FCV dê 6r€!â0 monêtána.

7 21 O p6gãmerno erá Ealizãclo por mêio de orlêm bânéna, para cíédito em bânco, agêndâ ê conta corentê indicâ.to§ peto

'I 2. Será @BireÉda clata ô p€gamênto o dia êm qr. coÍrstar como emtira â oíd€m bâncâÍia pârà pâgamento
7 23. Ouândo do pâgareíto. será eíetuada a rcteflÉo tiMána píev6tâ nâ legi§hÉo adiável.

7.73'1.

.l

711 |
7112
7113
7 11.4.
7.115
7116

lndepêndêntemnte clo pêrentual de tiiàrüo irê€íido m danilhâ, quando houver, sêrào relrdo§ m ionlê, quando da
ralizaÉo do p{.menlo, 6 percentuab €§tabeleodc m lêga§âÉo vigêÍlê.

7 24. O coíirãtãdo .egulamede oÉa e pêlo Simpks N*idel, nG têre dâ lei Comdêmniar no 123, de 2006, náo soÍreé a
retenÉo fibutária quarÍo ac impGlc e ciírüibuiçaÉs âbÉngirG pd aquele regire. f.lo ent nlo, o pâlEmnto fi€É @ndidonado à
apíêenlação dê cffp@ação, por meb de doormeíno ofciâ|, de quê Íu j6 ão tiáâíÍÊnto lnbdáno iâvoíe.iro pBÉto na ÍêÍerila Lei
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A2 Apô€ o irneírêg.o dê um ano, 6 píêç.Ê hrcÉÉ poderáo §€r Íerjl§ládo§, mêdiânte a ãpti!ção, pelo cont atâííe, do Índie
Nâ.ronal (b oslo de ColEtÍürâo (|NCC - Dt) / FGV exctr§ivaipnte pârá âs oàíira9ó6 iniÍradás e 6.dutdas apó6 a ocoíência da

9.2.1 No cál@lo doB rejlEles s€ utlizãrá a seguinte Í5muh:

,,L-{
R = Valôr do ÍeaJuele prqÉdoi
V = V€lor cdrtdual &§ seryrç.€ a sêrêm rêâJustádG
lo : lndce mE,al - rslere,se ao m& da a[6entaçáo dá prcposta,
I = l.dié tnel - reÍere+e âo rnê clê ânivêí!áno anual dã p.opcte
OBSERVAÇÂO: O FAÍoR ddê ss tnhcado na quaíta câsa dedmâI, ou sêjâ, d€§prezâr totalínêitê dâ qunia câsâ dêcimal eD diãnte
8.3 Nc êajLEl€s sub6equente6 âo píimeiro, o inlêíegno ninim .b um ano *É @ntedo ã padir &6 eíedc fnanceirc§ do úhimo

14 No 60 de atr& ou náo dúulgaçâo óqs) hdire (s) dê íeajudarentq o únraanie p6saÉ ao @ntratado a impo.lància
câlculâdâ pela úilima EiáÉo dhêcija, liquirado a díercílçâ coíÍ€6pondêntê t?to l6!p sêÉ(m) dvuEEdqs) o(s) rndiê(s) dêrn ivqs)

a 4 1 Fie o Corlratado otllado â ãpÍêsúter mmória .lê cáldlo EfêEnte & rêjGtâmênto dê píêços do valor remânêscente,
*mPG que 6iê oooner

4.5. NaB aêdçó€ rnâb. o(s) lndi.ê(s) úiieâdo(§) pârâ €âluâtê sêrá(ào), ohúíoÍiarente, o{5) defrnitvo(s)
4.6. cae o(s) lnd'ce(s) €6iabêlecirqs) pâra reâj6ta,Bio venha(m) e s eínn(s) ou dê quaqud roma nâo possá{m) ma!§ seí
ulilu ado(§), er«ão) adotdqs), m sub§tilüiçâo, {§) quê vsÍêm) a s delemiÉdo{s) pdã legÉla!ão ênclo êm vrgor
A 7. Nã âl§énciá de FdÊão legal quaúo ao lrúice subst'tuto, ê pânes elêgêráo .wo hdii- oficial, paÉ Eáj6tame.Ío do pEço
do Eloí maneêrne, por mero de teÍmo âdiwo.
4.8 A +l,oaÉo de reaiusle nc seÍv(F6 de agenhaú geÉlrenie não se rc{nng€ a merc§ cálculos adtnético6, mas ênvdvê â
ânálÉê.lo qua.tojá íoi qe1llado e quanto tâlla poí ê(eculâr, p6É que o Ejude i rda $mentê sote €Êse segundo grupo
I 9 O reâiuGtê seê í€êlizado po( apoêrilâmerío

9. CúUSULÁ NONÂ - OARTGAçÕES Oo CONTRATANTE l!4_ga_&-XL§-Ig)91 São oúigáçõ6 do ContEtante:
I 2 Eligrr o cumúÍÍEnlo de todô 6 ob.ig.çô€§ sudd* pêlo Coíúrâtado, de a@Ícb @m o MtÉto e sê6 and6l
9 3 Recener o objêlo no p@o e d'diçó€ 6tabêlê{rdã no ProÉto B*rcoi
9.4. Notficaí o CoitÉô.do por édto & oconéncia dê dqtuaÉ iÍnpêrÊiçóes, fálhó ou iE€uladjadês oonstatádã no cuíso da
exê.uçáo doê s4iç6, tuando pr.zo p€Ía a suâ coÍrê9àq enifen<b-* dê qE ás sol!ço€s poÍ ele píopoda§ §qâm â6 maE

9 5. Nolifier o Cmlrâtâdo, por €6.Íno, sob.e vÍci6, dêbitc ou indrêçóes v€dfcadas no objeüo ioínêciro, pâÉ que *ja por eb
sut6lituÍdo, rcFrado ou co.Íigado, no lotd ou êm pâ,|e, à su§ €xpeÉa§i
9.6. Ac@pânher e fscalizaÍ a êxêcuçáô do contrãto ê o cuíprimêlúo dâs oúAaÉ€â pelo Co.'úâüa&j
9.7. Comúnicâí a êinprEã paÉ enE§âo ê Notá FÉcât em íêlaçáo à pãrceb anc@tr@ee da exdÉo do oq€io, p6ra eÍeito óê
lhukiaçâo e pegâmeíto, quân& hows @nlrovásia sobíe a exêcuçáo do otieto, quàÍno à dilnerÊáo, quarirade e qBntijird€, oonro.rne
o an.143 da lêinc 14133, dr 2021;
9.8. EretEr o p{amemo ao Conlrâla&' do valor @(Épor'ds{e à execuçâo do ouelo, oo preo, ioÍma ê condiÉês ê.labêtêcidos
no pr66€ílle cornrato ê no PÍoÉto B&ico;
9 9. Aplicâr âô Conhâtdo ó ençóes pra/6ta6 na t€i e nêste Coítrâtô;
9.10 Cieítifcar o óí9ào de rcp.€sedação judidâl do munÉlpo p€Íâ adoçào (,a3 Bedijô €bÍve§ qtiado do d€§ompíimento dê
obí'!6çõe§ pêlo Contrda<rc:
911. ExdiciÉm€.te nÍiir dec$âo 6otrê todõ 6 6ôli.iÉçõê e Édamçó6 rêlácima.la€ à erÉlaâo do p.€âêítê Cornrato,
Íê6§âlyâd6 c eqenlMi6 mnifêdamenle imp.rnnêntêâ, mêmnte prdeláórlB d de renhuB intqaê pêE a boa cxêcuÉo do

911.1.

914 ComuniÉÍ o ContÉtado na hipt e cb po$dic'r aneacâo do p.qeto pêlo codratante, no cá§o
14133 de2ú21

A Adminirrâéo lerâ o píâ:o de 05 (ci@) di6 útêis, e @ntar dâ .lâte dc píoto.ob & Í€quêímêrno párâ desúí,
admitijâ a pMog€çáo trEtivada, po. iguât pêíodo.

9.'12. RÉpoídêí êvstuáê p€dij6 de Eê§tabelecjmeíÍo do equil,bÍo êcofiõrnico'lináncêiro tênc pêlo conireládo no prazo mâim

913 NotficaÍ c emitênle6 das gârânliâs queúo eo inÍcio .lê p.o.€.so adminbt,ativo Fra âpuraçáo de dêsdrmp.iryrêâlo dê

do arl 93 §2 dâ Le n'

9.15. Fom@r por êc.no 6 irúofimçõê€ necesán* parã o d€$rclvimêlno dc sêvrçc objeto do coniraio
9.16. Reâlizâr â.álÉçi,É penódiB dâ qualida<b do§ seviç6, âpó6 §eu Íeceümênto.
9 17 Exjgir do Contãtadr quê provilq!êê a s€guinle doqjmentação coÍro coodÇâo iíÉispeÍ§ável para o receümeÍúo defnirivo dê
oqelo, qEndo lor o cco:

a) 'as built'. elaboÍâdo peb reêpoÍrÊávêl por suâ âsuÉo:
b) co p.ovado dê lr9aÉ€6 d€tniL/ã dê ênêrgà, ásE, tdeíonê e sás:c) leudo de visio.ia do corpo de boínôeiÍ€ âpíor/ândo o se igo:
d) cârta "habilê-6e", êmilÉâ pêb píeÍetura ê
e) certidão n€lEwa dê débíG previreíÉi&iôê €ÉpêcÍf@ pâÉ o r€gislro dá obrapnio & CaÍtóíio de Registrc de lmóveis:

9.18. 
'úquivd, 

eitÉ out 6 docum€nic, de p.9ielG, "ã bualt" €ápêdlicáÉ€á têcnicâq orçâment6, lêÍÍLê de Eeumento
co.nrdc ê adiláÍnênic, relalónc de iBpeçóê téái- âpó6 o ecêbimêlÍo do sêBiçô ê ndifieç66 dpêdidâs

ffi*rER .loxlqú! íl

São Benêdito

1g:



São Benedito

9.19. Âs€guE qk o ambiêrle.lê tíâbalho, incluive sêus equipâmeríoG e inslatâçõ€, apr6entm @ndiÉ6 edeq!âd6 ao
cudpímênlo, pêlo Conlratado, da§ noímã ê seguÉ.ça ê saúde no trâbâlho, quando o §êív(p íd qeêuiado em suas dêpêndências,
ou eF loêâl por ela dBignedo
9 m Náo respondeí por quatsquq @mpío.nbso6 âsírmi&ê pelo CdtAado 6F ieeúc, einde que ünculado6 à ê@cuÉo do
co.{.áo, bem como por quáhuer dâno e.E3do a leÍceirc €m dê.oÍrén.iâ dê âto do Coírt âtâdo. de sê6 emp.egãclo6, prepo6r6 ou

I 21. P.eviâmêntê à a(pêdiÉo dá odem de seMço, vàifcâr pêndênciâs, tibdar ár4 eJou àd5tar p.diténcias cabtveis pâÉ â
GgulaÍihdê clo inido (h 6ua êxêârÉo

lo. cúusuLA oÉcllla -oaRGAçÕEs Do co{TRATADo târr 92. ÍV. XVr ê XVII
10 1 O ConlÉiádo deve ormp.iiod* âê ôbrúaçaB qÉiânté.!€slê Corúâto êdê se6 â.àc, §umi.do cômo qctusúamente
sêus c is@ e as desp€sas decor€íÍe§ da boâ ê psíeitâ qêcl,çáo do otielo, ob§€rvando, ainda, as obíigBÉ€§ a sQuir di§po§tã
10 2 Mariêí prepGlo âeito pela MministÍ.çáo rc lo€l do 6erv'ço pâÍâ repí€§.ntá-lo íâ ê€cüÉo do corÍrato.

1021 A indicâÉo ou â manúençào do pÉpo6to (h êmplesa poderá ser recosadâ p€lo óÍgáo ou edidâde, d6de que
dêvijarente juíifc?xta, de{endo a empresa d€sÉnâr dnÍo FÉ o qdcicio dã atiyidade

10.3 Atexld à detêminaÉ€s rêgular6 6itidõ pelo fÉ€l clo contBto ou aúdirde supeior Íaí 137, ll) e píêstar todo
ela.eirento ou inÍom3çáo poÍ etê§ §olicitadc;
1O4 Al@Í c emp.egadG n€*án6 ao pêiídro cump.imdro des dâ§ulas d€§tê contÍato, com haulihção e @nheimento
adequadc, fomeendo c mderiais, equipamênt(ê, Iemmdt6 ê uteÉÍliG .leEãn<le<1o6, cuja quanrijade, qElidade e tec.ologia
dêvêIào âlender às re@ndaç6es cle boâ téfiicâ e ã lêgislâÉo de egéncia:
10.5 RêpêÉr, @rigir, rencrer, €condrun ou Bub6litln, às sás qpeÉ§, no rotal ou d pêíê, no p.azo Bado pêro fi§.âr do
coniEto, 6 *wiç6 nG quab §€ veriicâí€m vlcio§, dêiêiiÉ ou hcÚeçó6 rdltelú6 da ereuçáo @ d6 mÍeiab emprêgadcs
106. RespqEat lizarsê pêlo6 vÍdos e dãno€ c,êcôíÍenlB da dÉuÉo ô o6jêto, de á@rdo @D o Códrcô dê OeÍ€sã do
Coô§umidor (Le nq 8 078 de I 990), bêm ...no poÍ todo e quatqueí úno cãlÉâdo â AdminiíÍàçáo @ têíeic, náo .êdEi.do §
Í€§Po.'sabdiiade â ts€lazâçãô @ o ãconpanhâhêrno de ê(ecuçâo cortÍatual pêlo contÍâtâíle, quê fcârá âulo@ado a d*onta r dc
p€gamentc6 d€vil6 o{ da gârantia, cae exigida no €dital. o velor coÍre6lorÉeÍn6 ao§ dan6 §orrido6'10.7. Eêt@í @muniá9ão eo Cdtratânle, assim que tús cénoa dã impcibilidãde ê rêalÊaçáo ou fiBlÉeçáo do setuiço no
Pr.zo ê§labele.idi, pãÍâ dôçe dê .çó6 de @tingénc.la câblvei§.
10 a Náo cortratar, úrÉntê â vúéncia do @ntElo, cônjwê, compânheno ou pâIêntê êm tinhâ retâ, @lâteÉl ou Fr afnidade áé
o lercêiro grau, dê di.ilrerne do @rúÉi.nte d do ís.al oLr ge6tof (lo côííÍãto, B temG do aÍtEo 48 @ráoEÍo únró de Lei n, 14 1 33
!s2@t109. Quendo náo íoÍ po6§ivelâ venfc€çáo da rcgulâddedê no SHema de Cada§tro de Fomêcêdore§ -S|CAF o@ítÉiadoddê.á
enúêlBr ao 6ê10Í r6po6ável peL fisoalizaçáo óo cont âlo, âté o db tnntâ do mê. sêguinle .o da pr6iação d6 *RiçG, os sêguint€§
documenlG: 1) pr@ dê Íeguladdade ÊláiE à S€gúdde Socirli 2) cêÍliião @njuniâ rêhtivâ â6 tÍiblnG fedeÉb e à OIúde AIive cle
Uniâoi 3) cêíüdóê§ q@ @mpídem a êguiáütede peÍantê a Fzendâ Munacjpâl ou DirüÍnât do dmicttio ou s€de ô @ntÉiado; 4)
CeÍMão de Rêguladj.de do FGTS - CRF| e 5) Cêíüdào Nêgâtúâ cte Détitc ÍÉb6lhist6 - CNDT:
10.10 RBpoÉbilizar+e pelo cumpíim€nlo d* o6ÍEâçõ€ p@Ét6 n ,t@rdo, Cmençáo, Obsldio Coletivo de Trâbâlho ou
êquivel€ni€â .r§ .âtêgo.iã abíangir6 peb @rnrato, por tod6 as ob19âçôe§ t âbâhiíâs, 6ociai6, prryirenciáriê, lnblnánas e -dmeis pBií6 em l€gi6laÉo eâpêclfca, djá inadimdé.xra náo tÉisÍerê â r€âponsaLÍlidadê ao CoíttrâtâÍiêi
101't Comunicar ao Fi§cál do contEto, no p@o de 24 (vine ê quatÍo) hoÍã, quah'rêr ocoíÍênêiâ amrct ou aci+rne que *
verifquê no l@ldo6 eMçe.
10 12 Predar todo 6daEimento ou iíÍomaÉo §olicihdâ pelo CoÍtrâtãíle @ por e6 pEpGl6, gaEntindo-lhê o a.êo, 3
qualque. lempo, ao local dc §eM@ôúa bêm @Do ac .bcumentG rebnv.6 à ê(êcurão do êmpíêêndimêÍno
10 13 Paralisâr, poí detêímiMÉo do contÍâteniê, quâhuer ãtíiiade que não €ateja §êÍÉo s(êq.,tâdâ de áco.do corn a boâ téd =ou quê ponhá em d@ e sêguÍenÉ de pe§§oa§ ou bêÉ de te@irc
10.14 Promvs a guada, rÍEnutên!ão e vigilância de mádiaÉ. íemmni§, ê tudo o que Íor neo.s6áÍio à exeargâo do oàeto,
úrrárnê â viuàciá do diráo
10 15 CondLziÍ .6 lrabâlhÉ êom eÊtite otêêl!árciâ à nomás dâ lêgr§laçáo pêítneite, &mpíiÍxto âs d€ieÍninaçõê dG Pode6
PúUiG, mrÍerÉo smp.ê limpo o boal dos *rytços e B nelhoG @diÉ6 dê sêguEnç4 higinÉ ê dalcidina
10 1ô Suúnêld p.4iãmerúe, pôr 6crito, ao CofiÍAântê, pâíâ âôáli* e aprovâÉo, quaisqus mudánçã G hétodoê êxecúivo6
q@ tujam e épe.,fcaçó.§ do memonâl dê§critivo ôu iBtrumêúo 6ngéreÉ
10.17. Náo pemüÍ a úlizaçáo de quahuêí lrâb€lho do mnd & d€zeÉseb ano6, excÉto m codição dô apÍende pârà c mâioíe§
dê qual@e d6, .em pÊmnir a utlizaçào do trâbâlho do menq de deoito an6 m tÉbêlho noluho, p.rig6o ou irBarubrê;
10 10. Madêí duranle toda a vigêndt do 6ntÉto, êm coínpatiUtk ade com âs oúÉâçó!§ êumila, todã 6 @ndiçõê digij-
P3Ía haUlilaÉo na licnâÉoi
10.19 Cumfir, duíâítê lodo o peíodo .le êxecuÉo do coíttrato, a rê§êÍvá dê cargoê previ§tâ ên têi peiâ pes§oâ coh deficiência,
pã6 Éatilit <b da PrdiÊncia tuial ou parâ aprêndÊ, bem cffo 6 l€3d6 de €ígB previrtas ne regÉláÉo (g!_llo;
10.20 Compídd a lerya de oe,gos a que se Íêíêrê â dâr6ulâ âcimá, no Fàzo fdâdo pêlo f6el do @nhaio, @m a indGaÉo dc
€mpregalc q'Jê píêêírchêÉft â§ Étendô yág6láí 116 oâÉorafo únco)l
10.21 Guâder sigilo sobrê 1od6 ê inlormaçõ€á otliraê êm dêco.réncia do cumprimêrno do @ntraio:
10.22 Âreí cff o ôoB dê.oíente de êi/€íioal equlvoco no dimêíEionarÊrnô do€ quarnitáiG de ea píopcla, indcive quanto
â6 ct§16 rãnávêi§ dêcorrcÍne§ de Íá0í6 úrtuG ê i@nG, de\,êndo comdemenÉ-rG, câso o prelarto ininahentê em suâ prop.da
náo *ja sãliiíatório pe.a o atendimênlo do oqêto óa coínÍatâçào, e(eto q@ndo @írêÍ âlguB rkE ddt6 ãrdad6 no ari. 124, ll d,
óa là no'1 4.133. de 2021,
10.23 Âpr€§êntar.ê nprcgadG ck idaênte iientifi.âdc por mêio decÍactá;
1024. Oôêêrvâr c p.eceitoB da legbláç.b sot e a jorE<re de irâbslho, c..Íorre a caiegon3 ÊolissbÉl:10.25 Atêndd t solbit4õ6 (b C@tratdíê quarÍo à srt6iiúi@ dG empre9ad6 âro.adG, no pràzo füado pera fEcalizaçáo do
contrâto, nc c*c em que fcar dstatdo d6dmp.lmnio d8 obdgeçó6 EláiE à exeuçáo do sêMço, @nrom dê§.rito n6
êspêcilicáçóê do objêtol
10.26 hstÍun 3e(E mpíegEdc quânto à ne6siiedê dê acater ê No@s lntê.nas do ContEtadê:

ooErc Ef€R d tlo aa.r!.E I rl!ü
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10.27. lnskun sa§ emprcgdG a r€speÍo d* ãtúiradB a sêrcm .t€§empennada§, atertaÍÉo-os a nâo â(ecuiârêm áNidedÉ não
abíang'das pelo contrato, dêvêi<b o codraido rehtaÍ ao Contr,atânle todâ ê +âlqus @rénde nede senlido, a Ím de evitaÍ dê§/io

10,28. Adotâr 6 p.ovdéncias ê pí@uçó€ ne.6áias, rrcrusúê corEuna nc respedrc órgáG, se n@áíio Íor a fim óe qoe
náo vênhâB a s dânifedáâ as red€s h6r6anMnã, êl&rn:ó e de @muni€Éo:
10.29. Esler Egiúede ou inscnla no Coír*lho P.ofsioMl @mpêtênG, óníore ê âe6 dê arueêo pBbtã no Prqeto Bá6ico,

1030 Obtêr junio âo3 órgàc Mpelêntes, @nlme o 6õ, 6licênç* nêcê.€â,ia€ e deôâi6 do.{ftênt6 e aúodaÉé *igive§,
na íoma cla leg§aÉo apli:ávêl;
10 31. Elâborâl o Oiánô de Obrã, induiÍÉo diaÍiamênte, pêlo EÍEênhêtrc prêIôeto G€ponsávei, es inloÍmaçõe6 sobre o andaínento
do empÍeêlúimênlo, tâ3 cmo, númêro dê turcioúnG, dê êquipâtiênt ., coÍÉ(iôêê de trãbalho, @rdiçóê rEteorotógi=s, sêryiç6
executedos, r€gisllo de ocoÍrênciâ§ e cuúo§ fâlô§ rêl&ionado§, b€B como 06 comunicadoG à Fi§.altzaçáo e §ituãqáo d6 ativÉade§ em
.€ieÉo e cbnogÉnâ p.evÉto
10.32. Rêfázêr, à su6 s(per|s6, G lÍâbâlhos qernádos em d6a@do ffi o 6tebel6iro nas 6p«rfeÉêq bem como
§ub6iitur aqel6 ElÉadc cff materiaÉ deíeiluGc ou com vÍcio d€ corÉtíufáo, pêlo prazo dê 05 (dnco) ano§, cornado da data de
emis6áo do Íêírno de Reebimnb Definitivo.
10 $ UilizaÍ somentê mâtériarnÍna íorÉtal proedede, E rêffi do anigo 11 do D€.reto n' 5975, de 2006, de

á) Danêjo norBtal relaeclo por ,!!eio de P!âno (b Mânêjo Flore.tât SusIeíÉvêl , PMFS dêvirámente ãpíoEdo pelo ól9áo
compêtênte do sÉtma Nacional do Mêio ambiente - slsNAü
bi §upreGsào dâ vegetãÉo natuÉ|, lleviJameme aúoÍjzda pêlo óqáo compdede do sidêírâ Nâcronaldo Meio Ambiente -

c) ideí6 dautada§i ed) oúÉs íonle§ de biomâsGâ íor€stâ|, deÍnidâ n nm6 6pêci66 do óígão ambiênial@mÉente
1034 Comp|ov â procedàcia legald6 prodúc ou subp.odutog ioíê§tâi§ úrzâdo6 êm.âda êtâpâ dâ exêcuçáo contÍatual, n6
temc do enigo 4", inciso lX, da hstruÉo Nomatúa SLTUMP n" 1, dê 19/01/2010, por ocâ6iâo dâ .especiva mediÉo, medÉnte a
apíBenlação do6 s€guintes documenio§, coítc.me o ce:

e) Cópia§ aúenticâdâs dê notas Ê€is de áquÉiÉo dc p.odut6 ou sübp.odúo6 iore§tab;
b) Cópia dG Cmpíovante§ dê Rêgiío do íomedor e do tÉÉport dd d6 prodú6 @ subp.odú6 noe§táià juntô ao
C«lã6lro Técni@ Fedml de Ativijad6 Potênctâlmentê Pduidô.às ou Ljt Éád@s <b ReuBc Amtient E - CÍF, mantido pelo
rBAirA quando tal irE nÉo Íoí oúi{râtórie, omF,anàados dc re6pêdÍvo6 Ceíficado6 de RêgulaÍirâdê vátidG, conio.me âÍtigo
17, inci§o ll, da Lêi n" 6 $a de 1981, ê lêgirbção 6ftletai
c) Oo(rmenlo dê OÍÉem Flor6lal - DOF, i.Éitudo pêla PoíaÍia n' ã3, dê 18/0812006, do M,nistérc do MeD 

^mbente 
e

lmlruÉo Nomativa IBAMA n' 21 de 2q12f2o14, quando .e tÉtar de p.odú6 ou sublroddc i.r6taÉ de odgêm nativa culo
lÍânspoÍlê e anrEzenamenio dlFm a €missáo de tâl licênçâ obíigdóhai ê

do.umedo de contÍole próprio, o CoitEtedo ddeÉ ap.e§ertá]o, em coíidemêntação âo DOF, a fm dê dmnstra. ã Íeguhndade
do lÉr§pone e aÍmazenameíno nc limit6 .lo ieÍnório €§iadual

10.35. Ob6e(a, 6 dnetdz6, clnénc e píocedimentG FÉ a 96lá0 dG r6lduc da @nstruÉo civi, 6tábelêdd6 na ResduÉo
n'307, de 0tO7/2O04 cm 6 elteÉfíóes po6teíôre§, do CoBelho Neidal de Meio 

^mtÍênte, 
COl.lÁMÀ @nÍomê anigo 4', §§ 2" e

3' da lÉtruçáo Nffiliva SLTUMP n" 1, de 19/0120í0, nG seguint6 tem6:

10.34.1. Cae 6 píodd6 d] sulprúutc 110r€61âÉ uiilÉâdG nâ q@Éo @ntàlual tenham oÍigêm êm E*ae que po6§ua

10351 o geíeiciâmeíno d6 í6id@ oiginánG da contralaÉo deverá obedêcer â§ diÍelíize§ técni€s e pí@êdimern6

10353 Em nenhuma hipót€§ê o Coííídedo pôddá dispo. 6 r6ld@ ongiúios da óÍÍÉteÉo em atsro6 de re§ldu.6

1036.1. Oualquer indalaÉo, equipârenlo ou pro.§, snuedo m lo€l too quê libêre ou mite mléna p3E a alrno6ÍêÉ,

'to§2. Na elêqr9áo coílrãtuâ|, @níome o ca, a *isão de ruklo6 náo podeÉ unÉpô$r c nÍveb dsidsadc

do PrograÍna lluÍrjcipal dê Gssciaherio dê RBlduÉ da CoÍ§úuÉo CiVl, ou do PÍojêto dê Gêíênciâmerno dê R6rd6 da
ColElruÉo Cvil âpíê§êntâdo âo &960 @mpêtedq 6níome o.ão
10 35 2 Nc têíno6 dô€ aíilc 3 e 1(r dã RBluÉo coNAMA n" 3o7, dê 06/0712002, o conrrârado deleÉ p.ovxtêncár ã
de§tinaçáo ambientálrede adequâch &ê Í€§lduc dâ coÍt§tÍuçâo dil oíigináíie dâ coíírâtâçáô, obqbcádo, rc qE @bêr, eos
seguint 6 procêdnÉnlc:

10352.1. r€6lduos Cl*s A (rcutilizávêÉ ou recicláveis co.no ag.egado6)r de{e.âo seí reutilizadc ou recadd€ na íma de
ag.egêdos, @ á@minhádc e atêG dê rê§rdu.€ cla§ãê A de p.6eNaçáo de maüenal pda B6 nnur6.
1035.2.2. r€srduo§ cralae a (Eidá€i! p6r. oúras d€sünafé€§): dâ/eÍáo sêr Íêúitizad6, Í€.tcâd6 olr encâminhâdc6 a
áreas de aÍnâzênâmêÍlo lêmporáÍb. *ndo dÉFGlc de modo a pêímnk a sua úilizaÉo oli rec$lagEm Murâ.
10352.3 r€§rduo§ Cla66ê C (para G quaÉ náo loÉh d€.êNdvidê tddogi§ ou adioaçõê économioamênte viáveb que
pêmitam a suâ r€cidagêín/recuperâçáo): dqeíáo ser amzênád6, tEBpoíad6 e deslinâdG m 6nÍomidade com as
no.l6 t&ni6 ÉpêdfcaÊ
1035.2.4 Í€6lduo6 clâEÊê D {Fsigc6, co.'tamindo§ ou píejudrciâi§ à §âúdêI deveráo §êr aímzênâdG, treÍEpoítâdc,
êÍileado6 e dê{iírd€ êm @nÍ.*mijadê @m 6 mmas técnrjã esr.cifcas

Edij6 urba.6. áe6 de "bota tm', ênc6ts, cô.FG d'ág!a, lot r vag6 . íeó p.ol.gida. por L!i, bem cno em á86 náo

10 35 4 Para íc§ de frscãlizaçào do f€l dmpnmênto do ProgÉma Municip€l de Gêrenciemênto d€ R€sÍduc de CoÉrruÉo
cMl, ou do Poxro de GeErciámnio de RÉlduc da con§truçâo civil, c..rio,ne o câso, o co.nr{do comprô/aÉ, §ob pêna dê
mulla, que todc G r€âlúrG rêmdidc êdáo @mp€nhád6 de Cdrrole de TlarEoorre dê RêsÍdrlos, em coníomilade coí! âs
nomã da ÂgênÉ Aêsileiia dê NorÍÉ3 ÍécnÉô - AANT, ABNT NBR E 15.112, 15.113, 15.114,15115 ê 15116, dê 2004

10.36 ObÉêrd ô s€€uinie6 dirêtriê dê caÉter amuentat:

por êmi§áo podual ou tugrlúâ, úilizdo na s@çáo @.tÉtual, drydá r6peilar c limit6 máxim6 de emisáo de poluêites
admitidc ne R6olúÉo CONAMA n' 382, de 26/1212006, e leglslaÉo údãta, de eÍdo cff o pdusle e o tpo de íqne.

aeitá€É pela Norm NBRro151 - Avarieçào do Ruldo em Áreâ§ Hãbitâdâs vÉando o coírioÍlo da comuniladq dâ A§s.ciâçáo
BÍaàleira de Norm6 Íécnies - ABNT, ou aqu€les esiatElecjdoe na NBR-1O152 - NIvêis de Ruldo para ...íono acrlstico. d?
ÁssoâáÉo 8râ6ilêna de Nmõ TéoiB - ÁBNT, n6 lêre dá ReluÉo COI'lÀlilÀ n' 01, dê 0Amt90, ê lêgblaçáo dêlara

oov:Íro Ír€r.r q .Ào a.r.diD I ,l
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10.37. N6 tem6 do enrgo 4', § 3!, da hstruçáo Nmáúa sLÍt/MP n' 1, de 19r'01,'2010, ddê.ão *r úiirizedôs na êxe(táo
@treiual, agEgedo6 íéidado6, sempíe quê êxidn â oíêrlâ de teÉ rEteiâÉ, ÉFridáde de suúmênlo ê cl§lo infeaor em Íelaçào a.6
agregadc nâturaÉ, i6ênn.,o+e E phnilha de t rmaçáo dê prêç6 6 ci6 @rBpoidêÍn6:
l034. R6ponder por qualqus aci,enle de lrâbâlho na q*uÉo dc * içc, por e in<ddo de páênt€s .egstÍadas em nome
dê têrc€i.os, por dano6 r€.uliante§ dê deÍetoâ ou incoírêçõ.s dc *ryiçê ou dc beÉ do CdnrAente, dê eu§ tuncioná.iG ou de
leíceiro6, ain& que ocoíÉc êm viâ pruicá junto e seNiço de eÍEe.hana
10 39. Reâri2âr diome o .e, por meio de laboratórioG preliamenüe âprovados pêlâ Íscâlizâ9áo e sob suas ü.dâs, e têdês,
ensâios, .ãantes e píov* quê lhê Éibam ne.!§sána6 o coÍttrcle de qualiiadê do6 ínátena§, §€Ív(p6 e equjpGmeÍno§ a seÍem
âdicadoG nôê trabaltE, @nÍome prcc.dimenlo pIêvbto nÀ ê§!êcficâçó€.
10.40. PÍovdftiaí, co.rrome o caso, a6 ligaÉês d€tnúv6 dê unlirã&s píà,islâs no Fojeto (água, 6goto, gás, ene€ia elét.icâ,
t6letonê etc ), bêm c.hô âtuâr iunio âoê ó19à6 íedeÉÉ, 6taduâb e mu.i.iFeis ê @lE§ionán6 dê *Mçc ÉdêG F6 e ohênçáo
de licênçÀ e rcgüláizaçáo clo§ seNiç06 e attidade§ concluÍdas (s..r Babtê§e, Ucênçâ Amltênlat dê OpêÉção êtc. ).
10.41. RegêlEr o Coni.áô êcorênie de§h liÍaçáo rc CREÁaE (Co@lho Rêgiml de ElEàMna e ArquiiáuÉ do Ceará) elou
CAU (CoBdho de ArqunêtuÉ e Uúênismo), na loímâ da Lêi, e âprêê€ntí o comprovanlê dê A,RÍ (Anolâçào de R6poÉaulidade
Íé.r'ica) e/oü RTT (Regi§lro de R€6poírsâUliradê Técnicâ) dT6poidenle ê o CNO - Cadêtro NeioÉlde Obíás @m indiÉçáo do
número do cornrâto ant6 dã ãFBenláÉo da p.imêila bturÀ pêlEnlê a COIÍRATANTE Sob pêna de leiadar o 9Íocesso de

10 42 Re§pon§abilizar§e pela adoçáo das mêd'dõ nêGsâió à p.ote!áo ãmtiernel e às pÍe@uçõ6 p6Ía *itar ã @rência de
dan6 ao meio amtientê ê e tercêno6, ob§cNando o dilp.§lo nâ legirâçáo Íêdêrâ|, estadual ê municipâl êm vÉor;
1043. A êmple @nlrãtede pr6tâdora de seriço6 no Municlpio de Sào Benedío/CE, que poÍventurd lenha mais de 10 empÍegados,
li€ oúigda a adê ao píograma cle ênLelamêúo a poúea, a speÉção d6 d6igualdadB wiâis ê a inclGáo dõ pêsoõ em
siluaçáo wlnê.áveÉ no m,cdo dê rÉb6lho, d€6tinândo no miniíb 10% (dez poí cêírto) dê §uâs vagã dê emprcqo à ,ogilaÉo de
bânâ rêída e qE Etejam em lri€Éo w,reáel, em obôdênda a Lei lâün,;ipal f 1 277im21 óe 14 & 'naio de 2021

11. cúusuLÀ DÉclírta pRllltEtRÂ - oBRlGAqÕÉs PERTTNENTES À LGpo
1 1.1 Âs pades de'/eÉo ormpor a Lei Ír. 13.709, de 14 dê âgô§ro dê 2018 (LGPD). quânto â tod.Ê c dâdG pêsoaÉ a que tênh
ace€so em reáo do cêíiâmê ou ô @ntráo edÍninistáivo, a p€ni, da apre§enlaçâo da Foposta no p.ocedimento de conlÍalaÉo
indeperdeolemeÍte de dêdaÉção ou de aeiteÉo qp.êg
11 2 Os dadG obüdc sômeÍnê poder& s dilia<b6 peE as finalidd€s que ju$ificaEm seu -§o ê dé acordo c'ín a boa{é e
cm G pincipr6 do eí 6' da LGPD
1 1 3. É vedado o @mpánihamedo cm tdcsko€ de &do§ obtilc to.à d* hiÉte6€6 pêímnd* êm Lei
11 4 A AdminÉtrâçáo deverá s inímda rc pí4o de 5 (cinco) diã úâs sobre lodo6 06 conFàtc {le sLrbopêrâÉô Íímados ou
que Enham a sêr elebrád6 pêlo CodrAado
11 5. TemiE<,o o tÍatamêrúo dc dado6 .c termo6 do an 15 dâ LGPD, é dêvêí do coitrâtãdo elimin&tc, @m seçào dõ
hipótê§e§ dô ãn. 16 dâ LGPD, incluindo aquê16 s que hower ne.es§i1de de guada de doqrmênlaçâo pâ,ã lirE dê coÍnprovâçào do
cumpnmedo clê obíigáçõ€s lêsãÉ ou ontrduãÉ ê smê.{ê úqueito náo p.ê§crilas e.sa§ ob.igâÉe§
1 L6 É dà/eí dô coÍndádo diálar e treinar s€us €inFêgado6 §obre c dever€§, r€qubnc e Íe§ponsâbÍilâde§ decorrcntê§ dâ

1'17 O Co.'Íaldo dêveÉ eri$ dê subopeÉdoíB e subc@tÉtádc o dmúmenlo dc dersB da presenie c]áusuh,
Pqman€.€ndo int€gÍalme.tê r€§!.írsável por gáÉnlÍ s@ obêpàrcia
11 I O Coítratdne poddá @lÉeí diligênda poÍà aÍeíir o cumpílÍnerlo dessâ dâsulâ, devendo o Cônlrâlado âtêÍdêr prontameíte
êvêÍluâÉ pêdid6 de .epí@àÉo íomuhd6
11 9 O CoÍndado dêverá predar, no píao tuádo pêlo Coitrêtante, p.onogável jt§tiÍoadamede, quabqueÍ iníormaçô€§ aceÍca
dB dadc pês@ê p€ra c{mp.rmeÍno da LGPD, ind'Àúê quaÍno â denlual dêEíte r€liz<lo
11.10. 83nco. de dd6 íoma<bê e p€rlÍ dê @ntretc âdminiúativ.§, notdâmênte âq!êle6 quê §e p.opofiham â âímàzêfiâr dâ&6
pe3§oâ6, dêvfi 6s mântijG eB ámtÉnte vinua, coúoledo, com ,egi§tro individual rdstÍeâvel dô trâtameíc rêalizdo€ ( LGPD, ãrt
37), coín câdâ ã.ê.Êo, data, horáio e lEgaílo da finâlidâê, pâra ereito dê Í€€pon€auliz{áo, êm câ§o de a/êntuâÉ olnaêÊõêÉ, dê§vic

1,1 10,1. 06 reÍeíú6 b6ncc dê dâdoê êvem sêÍ dBflolvüo€ em Íomeio interopeÍAel, e fm cle gaÍarÍjr a reúilizagão
d€ss€§ da&6 p.la Âdminiâúâçáo ná hiÉts prâistas na LGPD

'11 11 O coilrâto êêtá Bujeito a s alterádo n6 píoedirentG pêniÉnté ao hàtâmêdo dê dad6 pê$aê, quâ,úo iMcâdo petâ
aúoriiade comp€leote, êm 6pêcÉl â ANPD pr mêó (b orinrrB t&ni6 @ rtrertdaçõB, editá&s m Íom de LGPD
1112 OB 6ntríc ê coNêni6 de que t-alâ o § 1ô do ân. ã dâ LGPO dêvêrào §êí êoínuni.ádG á âúoíi&dê nâciôMl.

12. cúusulÁ DÉctita sEcuNDÂ - GARÂNÍ|Â DE ExEcuÇtro târr 92. x t
12.1 lléo ha$É êxigé!1êiâ <b g@tia dn.*ud <la exeuçb

cúrrsiurÁ DÉcurÁ TERCETRÁ - tNFM9ÓEs E sÂNçÓEs aDÍútilrlsTMÍryas tâlt !2. xrvt
13.1 comête inrraçáo administÉiiE, m§ iêmG da !9ú!!L83.!8t421 o contrâtdo que:

a) der cal§â à in€loGlÉo pârcÉl«, contrãloi
b) der oel§3 à inex€cuç& p€rdaldo conúato que cau§e gÍave dano à Âdminiíraçáo ou âo tunciomm€íÍo dG seív&o6 púdico6
ou ao intqêse cole(ivo:
c) dêr cause à inâecréo lolaldo co.trato;
d) eBqaro retadãmerúo da âÉuÉo ou da ênlr€ga.b oqelo da coolÍataÉo *m mowo jGlifrÉdoi
ê) âpí6êírtãr doc!rentaÉo tábá d píêtaí deleràÉo táÉá duÉde a dÉ14ão do @rtÉto:
0 pãli.áÍ do i-âu(fulenlo na s€cuçáo do coÍnraioig) compodar+cle moclo inidàn6 d @FetêríreudêdequdqEr náueei
h) prâticarâro r€§ivo p.evino no ttdaLêin 126,t6,(b't.dêagododêã13.

13 2 SeÉo adl,:&s ao codralado que incorÍer nã inn-àÉê6 âcima d.6cÍilas as sêguinl€s sançó€s:
i) Advd{Éia qralÚo o c..'càtado der câr€a à in&êsrçáo pârc*Í do coôtrío, sânp.e quê náo e j6l,re dpcçáo dêpênarirad€mai§grâvetâd.156§?.daLeino14133de2o21,, 
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ii) lmpdimê|lto dê llcit r êcoilrâtâr, quando p.átieda é @ndú* déclnã nâs âlinêá'õ ,'c ê'd do 5ubí.m áoima d6le
co.'tràro. *mp.e quê náo sê justillcâÍ â irtrpcição de peÉliddê mÉ sae (s!-l§§Jilt !E!9úl1L!]3-!qizt2!;iii) D€dãr4áo (b inidomkt dê pârâ lidt.l ê connat{, quândo p.àticâdó 6 6ndúâê d6dit* h6 allneõ 'ê', 'f, q' e "h'
do Éubits ácime de.te Cornráo, bcltr como ns alinêó'b', 'd ê -d', quc juáifquêm â impciçáo dê p.hãlidade me6 gEvê (eI!
156. §5.. da Lernô 14133 de2021).
iv) ültâ:

a) MoÉ!óia de 0,5% (.rnco déciÍr'c poÍ cênto) poí diâ dê âtrào injustif€do súe o vãlor dã paícela inadimplida, alé o lin e de
30 (rÍiitâ) diã;
i) O 6ico supdior a 30 di6 eúq?â a Adminiírafáo a promoveÍ ã extin{áo do coitÍato por desqrmpíimêrno ou cumpinênto
iÍêgllâí dê s6 clá@lé, @nÍomê dilpóê o hcbo I do art't37 da Lei n. 14.133, dê 2021.

b) côhp.n6aló.ia, par. õ inÍiaç66 d@itâÊ n6 elínê6 'ê' e 'h' do Êlóitm í 3.1, de 15% a 3096 do vato. do Contrato.
c) colnpenstónâ, pâÉ â i.êxe.uçáo roialdo codrâto p.eviãlá hâ âlÍnêá'c óo 6ubnên 13.1, de 10% a 20pÁ do valoÍ do CoÍtralo.
d) P.É inÍraçáo dêsc.na na alÍnea'll do sub,t m13.1,âmultâ§êrádê10%ã20%dovalordoCoÍlrâto.
ê) PaÉ innaçó€s deÉcÍn6 nâ alhcâ 'd' óo subilem 13.1, a munâ s€rá dê 1% a 10% do valor do Contrâlo.
f) Pârá â ú!t'âçào dÉqitá na allnÉ'á'do subíêm 131, e mulia será de 1% e 5%do valor do Codrato

13.3. A âpiiãção d6 sançóê p.dist6 n6te CldÉlo náo e(clui, em hiÉtêse alguma, e obrigaÉo d€ êpe€çáo 
'nteg.al 

do dano

Sâo Benedito

â munâ (ê4.-]5§.§Z:,-!4Lqú:

15(quinze)diB úeis, @ntado da

cau§ado ão coírtrâtântê (ari 1a6 §9 daLer.P14133 de2ml)
13.4. Íod6 6 sençó6 P.ditsiâs ncde Co.trâlo podêíáo s€Í ãdiãas cumulalivâmente com
1!-L3!-.!e.?@]j.13.4.1 Afll€§ da âdÉatáo dâ muiâ *rá íacultada a dêíe do iíise.aac,o rc Fdo cle

detâ.le sua inlimaçáo (aÍl 157.daLeino14133 de2021)
13.5. Sê e multa apli€dá e 6 indenizaçõ€s cablvêÉ ,oíêm supêíjorês ao vâlor do pagamento eventualmente devido pelo
Coniíâtanle ao ConlÉla.lo, ãlém da perclá desse velor, a difeíeôçâ sêÉ óês.ortaú da ga.anlia preslada ou seÉ .obrada judicialmênle
G!_l§§-§9:..!3!ei.!: .

13 6 Preúarelíe ao eocaminhamento â cobrançâ judi.iât, â muta podeé §êr rêcothidâ âdmmÉtÍâtúâmefitê nô prâzo ínárimo dê
05 {ciM) diás rnêÉ, a Mtd da chta do rec€lÍmâto dâ .omu câção éNaadâ petâ âuüoíüadê compêiênüe
137 A adicaçâo dâs §an@e§ rêalizâr+á em píoc$ adminisHúo qE êêgure o @rirádilório e a ampla det€ eo
ContÍâtado, ob.êMndo+ o procediín€do prevido no cqut ê pâíágrâÍoê dc an I ar8 da Le no 14 133 de 2021 , paê âê pênâltdãdês
dê impêdimeito rle licíar ê 6n6er e de dedâBÉo de iniionêíade p6ra li.itâr ou conhàlaÍ.
138 Na aplicaçâo ús §ân@€6 serão côíFideÉdc (aft 156.§1. daLern"14133 de2021):

á) a Etur* e e grdidádê da innaêo coíÍ1êüdâ;
b) a p€uliarijad6 do ce 6ncÍeiol
c) as cúqrÉtánci* âyâvâÍles ou atenuantesl
d) os dano6 quê delâ píovierêm pâÍâ o contíâiànte:
e) a implâdâçáo ou o apsíeiç@mnto clê P.ogÉÍE .lê int€iíade, conÍoÍme normas e o eitaÉ€s do6 órgáG de console

13.9. Oã át Ê pBtstoB ffio inlraçóê administràtúaâ nâ Lêi n. 14 133 de 2021, ou em odras l€b de lic(âfiê§ . contÍatc da
ÂómjnÉtrâçáo Pública q@ lambém *jãm tipi6edo6 cômo atc lesivc !ê_!ÊiI:l2J tsli.j§_;:q!i, seíáo âBrÍadc ê jutgâd.6
ojuntehedê, n § mesÍr.6 aúo6, ob§edâdoê o rito prcc€dimefital ê aulorilade @mp€iênle clefnijc m rêfBida Lêi tád 159)
1310 Á peMnalija.le juúba do ConlÍalado poêrá *r &B@Birsâda smpíe q@ utilÊada d. ahEo clo dÍeito páÉ Êcililar
eMúÍ ou d!§imulaÍ a píái.â doê aoê ilÍcitG píevêto6 ne§tê Coílrãlo dr pãíã píovo.âí contt!áo pdnmoniâI, e, nê§e ce, tod6 6
eÍ€nc dã 6ânÉe6 âdicâdã à p.asoa juídi6 erão 6iendid6 c s6 adminisrrâôr6 ê sóci6 ce Fo<lêr6 dê edministràçáo, à
pé@ juídiÉ êuc€sloÉ o{ à empre§â do mesmo râmo corr rclaÉo de cdigação ou 6ílrole, de Ído d de diÉío. cm o ConlEiado,
otÉw.do6. d toclo6 c 66, o @ntrâditó.io, a ampra dieíe§a e â obíilâtonêdâde dê ânátiee iuídicâ prévÉ (aI-89.!EL9úl!L131
g!2@lj
13 1 1 O Contralaúê der/êÉ, írô píázo íiáximo de 15 (quiEe) diê rnêis, dtado clâ dáta cle apli€çáo d. enÉo, inÍomaÍ e manter
alualiza&6 c dados rcldrvG & sânçõ€ por ele aÉicd6, paÉ rns de Fruici&& no Cadaslo N«roÉl dê Empre§.§ hiclone3s ê
Su6pê.Ea§ (Ceb) e no Cad4tro Nâcbmldê EmF66 Punilõ lc.ep), i.sHuÍ&ê no âmbdo do Pocler Ex*úivo Federal lAn 161 de
!!!-o:lll-33--ée2921)
13.12 Á3 3a.çó6 de impêdimêrúo de lcn e contÍatâÍ e d€claÍaçáo dê ií|iron€idad6 para R âÍ a) contÍataÍ são p§tvêÉ de
íêâtililaçào nâ Íoímâ do ãn 163da Lêino 1413í21
13.13 Oê déb'tos .lo contrâlado Fala cdn ã MminÉtãtáo contrâtânte, rêsuftânlê de mlta âdmhaÊhâtiva ê/@ indênÉaçóé, náo
iFqn6 m dlvda ativa, podeáo *r @npe.§edo6, tolar ou pcícjalÍneiie, coín c cÍédil6 devjdc Éo re eÍúo ó,9áo dêcoíÍ€ote6 desle
meÊmo coílrâto ou dê ouúG @nlratc admioblÍalivG qLre o coilrâlado p.êsua com o mesno óÍgáo oÍa coolratante na Íorma &
hstrucáo Nomalúa SEGESIME no 26 de 1 3 de ábíl de 2022

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTNçÁO COMÍRÀTUÀL {âTt 92. XX}
14.1. O dirElo sêé êrtinto q@ÍÉo cump1ir6 â§ ob.úaçõê6 dê âmbâ€ âa páít€€, âiÍúâ quê ae§. o.oíra ârnêâ do przo €6üpurâdo

112 Se as oúrgâçtêá náo Íorêm cump.irã m píe Btipulado, a virênciã fi€rá p.orogada até â dd6áo do objeto, c6o êh
quê dêvêÍá a ÀdminiÊlÍâÉo p.dijerciâr a Ea.bqueçáo do..onogma fdado peÉ o c.riÍeto.
14.3. Quando a Mo concll.êáo do coínrâto reÍenda no nm adeior d@rd de @lpa do @ntÍãtãdo

a) lieÍá elê @ÉtnuÍdoêm m@, sêndorhê âplaávêlç a3.êspêcwã 8ánçôes ádhinslÉlivé;ê
b) poddâ a ÁdminÉúafáo oftâr peh êíinÉo do @rlráo e, n@e ce, adoká ã medira§ ãdmib&s êm lei parâ a continuilâde
da dêcuç5o coúatual

14 4 O con@o poderá §er eíinto ante6 de cumpíidas ã otíiga@§ nele e6lilulada6, oJ ante6 do p.azo nele fiadq por algum
dc rDtivcÉ prevbtoe m ertioô 137 dá Ler no 14 13321. bem como âmigavehefile, §egurad6 o codradit&o e a ampla êÍe§a

Nê§lâ hipólê.e, âdiãíÍFe ta6bém 6 anEG 138 ê 139 dá lÉma Lei.
A enãacâo 6ociar ou a modif*=ção & fmtilab ou dã e§t^rtuía da emp.e§á nâo êns€jaÉ e êninçáo êê náo 6rnn9ir

su €p€oidade de conoluir o codfato
14.4.21 Sê a opêEçáo iEplier mudanÉ de pês juíldie dlralâda dMÉ s ÍqhâlÉãdo têí,no âditúo pâÉ âlleíâçàô

14.5 O temo de âlinçào, *mpÊ qE pGslvel *É prec€didol

íli€., u\t



14.5.11. Balanço dos eventG codíatuaiB É @mPrir6 d pârciaheitê cumpodci
14.s 12 Relaçáo do§ p{âmêntc É eíetuádG e ainda devidc;
14 5.1.3. ln<,enÊaçlrês ê mnã14.6. A êíinÉo do contrato nâo côírfuu€ É,bice pála o Íeconhêcimqro do d6êquitÍUio €conômicojnanceirc, hiÉese em quê

§êrá dcedida iÍÉên2âÉo pôr meio de temo idênizâiJíio (art 131. capd. da Lei n o 14 133 de 2021 )147 O contiâto podêÉ *r eninlo cãso sê coÍEtale q@ o contiatado mâilém vÍndrlo de natuea técíi!, 6mêrci4 econômicâ,
frnanceira, trabâhi§tã ou civil .ff dnilenle do óÍgáo ou àtidãde @ntretenie ou com ageíÍe púuic! qu€ tênhâ demp€nhado tunçáo
na licitaÉo ou aluê m f§câli2â9ão ou na !€dáo do coÍnÍatq oü quê delês seia cônjugE, companheiro ou parenie êm linhâ Íêiâ, colâtêrâr
ou por afinidade, até o têreiro grau (an 14, incào lY dã Lei n. 14 133, de ?!.21\

15. cúusulÂ DÉctMÂ outNra - DoÍÂçÀo oRÇÁMÉúÍÁRÁ tart. 92. vllll
15.1 Às d*rF- d6nenl€s dâ pí€âêlne @ntÉta{áo @reáo à @nta de rêctr,sc espêclficc coÉignadG no Oçamento
Mu.iopál d6te qêÍcício, na ddâfáo âbâúo disnminada:. ExércÍcio: 2ü24 Atúilãde: 1701.15 452.0341.1 044 , CONSÍRUÇÃO, Âi/tp E REC OE pRÂÇÂ§ PÚBL|CAS E REV DE

PASSEIOS PÚBLICOS, Clásir€Éo Ecoiômica: 44.90.51.00 Ohías e hstâtaçôeâ / Forne dê RÉuEc: lsommooo -
RECURSOS NÁO VINCULÀDOS DE IMPOSTOS.

15.2 A doteÉo rclátiva aG exêÍclcio6 fnaneÍG suBequênies êêrá ilÉicad3 apó§ ap.o/açâo da Lei OÍ§âmêntárE r6pêctiva ê
libeÉção &6 céditc coírc6pondênrê§, mêdiántê apGtiramento

1ô. CúUSULÁ DÉC|UA SEXIA - DOS CÂSOS OiISSOS {.rt 92. ut
161 Os es mÉsG §êíàô dêcidirÉ pelo @.nratanrê, s€gudo ê dbpolrçô€§ coittdã m Ler no t4 133 de 2021, e dêmaÉ
noímâ§ red@b apliévêÉ e, sub6idiâíameínq 6€gundo ô dÉpGiçó6 coniidõ ná !grd_9_Q?3-!Ê_1999=
çg!§!!tEE- e noímas ê phÍêirrôB gqãb &s codratoG.

17. cúusuLA oÉct Â sÉTtMA - aLrERÂçÔEs
17 l. Evêntuab âtê,âçó€ codÍAuais rcgd§àâo p.ta dis.idanâ doB ans 124 e ssut.tes da Là no 14 1 33 de :D211t2 o @.'tÉtado é obíllEdo â aeitar n* l']€sô cond(É.§ contãúaÉ, oê âê.é§.iG ou suprsóB que se rzerem
ne.êsádc, até o limíe de 25% (vintê ê cin@ por eío) do varor injciât atuatizado do coíHo.17.3 Ás âlteraçÕe§ cornrdlaÉ dderáo s promoviilãs rtêdiantê @teúação dê temo aditúo, submê,tido â Frévia ap@aÉo da
m8ultoÉ juíídie .lo conúâlanne, 6âlvo E Éc de justjlicda nêceG§irãdê de ârtedpâçlo de sê6 eÍ€it6, hipót€6e em que a
ioímarEaÉo do adiiivo dêverá o.onêr no pí@o máximo dê 1(um) mês (aít 132dâLá n 14..133,&?Í,21)
17 4 Registroê que não @retedu m eltãaÉo cb conkâto podem ser eátÉádc po. snnpbs apo6tita, dbpen§ada a eteúaÉo de
temo ediwo, na iorma do aí 136da Lei n.14133 dezE21.

'$. cúusuLA oÉcrMA orrÂvÂ - puBucaçÃo
181 h(r)mbirá ão @dÉt ntê dúulgar o pr€6êííê iÍ}stMeúo no Pond Nacional de Coilrstaçô€§ PúUi=É (PNCP), na íom
plêvÊlâ rc ê(-93!ê19!l!133J!2ql bêm @m no Gp€divo 8íio oÍcial na tííemd ê Oiáú Cúriar.to Municrpo, €m ateí!áo âo
an 91, @{r, da Lei n.. 14 133, de 2021, e âo êLg-§Z-éêle!!-tz dc ad2,-zJ!!9_8!!!9!9 jú!!S!êE:§4493-

í9. CLÁUSULÂ OÉCtÍrtA trlONA - FORO Íârt. §2. §llt
l9 1 . Fie elelo o Foo Co.narca de Sâo Bênêdito, Estado clo
de CoftÍalo quê náo Ênsêm s @mpGr6 pêla concitiaÉo,

sáo BêneditdcE, Idial de Ímàl de Íanol

di imú c litlgiG que dec.írcEm da qêcuçáo de*ê Ímo

Rep.€§€írântê têqât do coNÍFtATADo

TESTEMUNHAS:

1-

@Jr.io r,rrra! oa qo ..[ô.!o I .l

saô bãnô'ciito

'.€,
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